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 CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
50ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021

22/6/2021

FASE DE 
TRAMITAÇÃO

   PROTOCOLO WEB Nº  
06180004/2021

VEREADOR ( A ) OLIVIA 
TENORIO

SOLICITA COLOCAÇÃO DE PEDRAS DE ARRIMO PARA CONTENÇÃO NO LEITO DO 
CANAL DAS ÁGUAS DA MACRODRENAGEM NA GROTA BOM JESUS, CONJUNTO HENRIQUE 

EQUELMAN NO BAIRRO ANTARES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº  
06180005/2021

VEREADOR ( A ) OLIVIA 
TENORIO

SOLICITA DESOBSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA 
GROTA BOM JESUS, NO CONJUNTO HENRIQUE EQUELMAN NO BAIRRO ANTARES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06180006/2021

VEREADOR ( A ) OLIVIA 
TENORIO

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DA PRINCIPAL RUA DA GROTA 
BOM JESUS NO CONJUNTO HENRIQUE EQUELMAN, NO BAIRRO ANTARES.”

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170032 /2021

   VEREADOR ( A )   
TECA NELMA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PROVIDÊNCIAS PARA QUE SEJA 
CRIADO O FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170034/2021

   VEREADOR ( A )   
TECA NELMA

SOLICITA O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA EDGAR DE GOES MONTEIRO, 
LOCALIZADA NO BAIRRO DO PRADO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06150026/2021

   VEREADOR ( A )   
TECA NELMA

SOLICITA A LIMPEZA DO TERRENO ONDE ESTÁ LOCALIZADA A DELEGACIA 
ESPECIALIZADA DOS CRIMES CONTRA CRIANÇA E ADOLESCENTE – DECCCA, 
LOCALIZADA NA RUA ABDON ASSIS INOJOSA ANDRADE, S/N, JATIÚCA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170022/2021

   VEREADOR ( A )   
BRIVALDO MARQUES

SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA QUADRA DE ESPORTES LOCALIZADA NO CONJUNTO 
VIRGEM DOS POBRES II, PRÓXIMO AO PRIMEIRO BATALHÃO DA POLÍCIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170021/2021

   VEREADOR ( A )   
BRIVALDO MARQUES

SOLICITA CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE AREIA LOCALIZADA NA QUADRA 06, 
CONJUNTO VIRGEM DOS POBRES, VERGEL DO LAGO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



9 INDICAÇÃO

10 INDICAÇÃO

11 INDICAÇÃO

12 INDICAÇÃO

13 INDICAÇÃO

14 INDICAÇÃO

15 INDICAÇÃO

16 INDICAÇÃO

17 INDICAÇÃO

18 INDICAÇÃO

19 INDICAÇÃO

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170020/2021

   VEREADOR ( A )   
BRIVALDO MARQUES

SOLICITA RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO DEVIDO A AFUNDAMENTO DE GALERIA NA 
RUA HILDA FÉLIX DE OLIVEIRA, PRÓXIMO A ACADEMIA STAFF, BAIRRO SANTA 

LÚCIA.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170018/2021

   VEREADOR ( A )   
BRIVALDO MARQUES

SOLICITA RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA LUIZ CLEMENTE VASCONCELOS, 
LOCALIZADA NO CONJUNTO CLIMA BOM

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170017 /2021

   VEREADOR ( A )   
BRIVALDO MARQUES

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA NOVO HORIZONTE, LOCALIZADA NO BAIRRO 
BENEDITO BENTES I

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06210028/2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPARO NO ASFALTO DA RUA DO ARAME, 
BAIRRO DO JACINTINHO.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06210027/2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPARO NO ASFALTO DA RUA SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS, BAIRRO DO JACINTINHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06210026/2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPARO NO ASFALTO DA RUA JÚLIO AUTO, 
BAIRRO DO JACINTINHO.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06210025/2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA SÃO VICENTE E NA 
TRAVESSA SÃO VICENTE, BAIRRO DO JACINTINHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06210024 /2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA CANADÁ, BAIRRO DO 
JACINTINHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06210023 /2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA MUNIZ FALCÃO, BAIRRO 
DO JACINTINHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06210022 /2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA AURORA E NA TRAVESSA 
AURORA, BAIRRO DO JACINTINHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06210021/2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA DO ARAME, BAIRRO DO 
JACINTINHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



20 INDICAÇÃO

21 INDICAÇÃO

22 INDICAÇÃO

23 INDICAÇÃO

24 INDICAÇÃO

25 INDICAÇÃO

26 INDICAÇÃO

27 INDICAÇÃO

28 INDICAÇÃO

29 INDICAÇÃO

30 INDICAÇÃO

31 INDICAÇÃO

32 INDICAÇÃO

   PROTOCOLO WEB Nº 
06210020/2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA TRAVESSA PAU DARCO, 
BAIRRO DO JACINTINHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160021/2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS GALERIAS DE ESGOTO DA 
RUA SANTO ANTÔNIO, BAIRRO DO FEITOSA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160020 /2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS GALERIAS DE ESGOTO DA 
RUA DONA MORENA, BAIRRO DO FEITOSA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160015/2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA REPARO NO ASFALTO DA RUA CAETÉS, BAIRRO DO JACINTINHO DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160018/2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS GALERIAS DE ESGOTO DA 
RUA DAS FLORES, BAIRRO DO FEITOSA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160017/2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LOMBADAS (QUEBRA-MOLAS) NA RUA ACRE, BAIRRO 
DO FEITOSA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160016/2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LOMBADAS (QUEBRA-MOLAS) NA RUA DONA MORENA, 
BAIRRO DO FEITOSA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160007/2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA TRIUNFO, BAIRRO DO 
JACINTINHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160013/2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA GROTA DO ATERRO, NOVO 
MUNDO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160012/2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NO RESIDENCIAL MACEIÓ 1 – 
CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160011/2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS, BAIRRO DO JACINTINHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160008/2021

   VEREADOR ( A )   
CAL MOREIRA

SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA JULIO AUTO, BAIRRO DO 
JACINTINHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06210030 /2021

   VEREADOR ( A )   
CHICO FILHO

SOLICITA FORÇA TAREFA PARA MANUTENÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS NO 
CENTRO DE MACEIÓ

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



33 INDICAÇÃO

34 INDICAÇÃO

35 INDICAÇÃO

36 INDICAÇÃO

37 INDICAÇÃO

38 INDICAÇÃO SOLICITA SINALIZAÇÃO TRANSITO BAIRRO GRUTA DE LOURDES

39 INDICAÇÃO SOLICITA  REDIRECIONAMENTO ATENDIMENTO SAÚDE PINHEIRO E ADJACÊNCIAS

40 INDICAÇÃO SOLICITA DEFINIÇÃO CLARA DE ATENDIMENTO ESPECIFICO POR UNIDADE SAUDE

41 INDICAÇÃO

42 INDICAÇÃO SOLICITA NOVA UNIDADE DE SAUDE NO SÃO JORGE

43 INDICAÇÃO SOLICITA RECUPERAÇÃO ESPAÇO CULTURAL VERA ARRUDA (JATIUCA)

44 INDICAÇÃO

45 INDICAÇÃO

   PROTOCOLO WEB Nº 
06210029/2021

   VEREADOR ( A )   
CHICO FILHO

SOLICITA REPARO NOS REFLETORES DO CAMPO DO MAMÃO, NO BAIRRO DA SANTA 
LÚCIA.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170010/2021

   VEREADOR ( A )   
CHICO FILHO

 SOLICITA RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DA AVENIDA VER. DÁRIO MARSÍGLIA, NO 
BAIRRO DA TABULEIRO DO MARTINS.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170008/2021

   VEREADOR ( A )   
CHICO FILHO

SOLICITA RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DA AVENIDA MANOEL AFONSO DE MELO, NO 
BAIRRO DA SANTA LÚCIA.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170007/2021

   VEREADOR ( A )   
CHICO FILHO

SOLICITA RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DA AVENIDA BELMIRO AMORIM, NO BAIRRO DA 
SANTA LÚCIA.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06210035 /2021

   VEREADOR ( A )   
CLEBER COSTA

SOLICITA REGULARIZAÇÃO CALÇADÃO EM FRENTE ENTRADA RUA DR. JULIO 
MARQUES LUZ (JATIUCA)

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06210016/2021

   VEREADOR ( A )   
CLEBER COSTA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06210012/2021

   VEREADOR ( A )   
CLEBER COSTA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06210011/2021

   VEREADOR ( A )   
CLEBER COSTA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06210009/2021

   VEREADOR ( A )   
CLEBER COSTA

SOLICITA QUE A ESTRUTURA DE ATENDIMENTO DE SAÚDE DE TODA MACEIÓ SEJA 
MELHORADA E AMPLIADA, DE FORMA ESTRATÉGICA, TENDO EM VISTA AS DEMANDAS 

EXTRAORDINÁRIAS DA PANDEMIA DA COVID-20

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160044/2021

   VEREADOR ( A )   
CLEBER COSTA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06150025/2021

   VEREADOR ( A )   
CLEBER COSTA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06180003/2021

   VEREADOR ( A )   
EDUARDO CANUTO

SOLICITA A INCLUSÃO NOS GRUPOS DE PRIORIDADE DO CALENDÁRIO DE 
VACINAÇÃO CONTRA A COVID -19 DE NOSSA CIDADE, DOS PROFESSORES E 

INSTRUTORES DE LUTAS E ARTES MARCIAIS

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06150024 /2021

   VEREADOR ( A )   
FÁBIO COSTA

REQUISITA A SUBSTITUIÇÃO DAS LONAS UTILIZADAS NAS ENCOSTAS LOCALIZADAS 
NA AV. GOV. AFRÂNIO LAGES, JACINTINHO

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



46 INDICAÇÃO

47 INDICAÇÃO

48 INDICAÇÃO

49 INDICAÇÃO

50 INDICAÇÃO

51 INDICAÇÃO

52 INDICAÇÃO

53 INDICAÇÃO

54 INDICAÇÃO

55 INDICAÇÃO

56 INDICAÇÃO

57 INDICAÇÃO

58 INDICAÇÃO

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170030/2021

   VEREADOR ( A )   
GALBA NOVAES NETTO

SOLICITA QUE REALIZE A LIMPEZA NA RUA ZUMBI DOS PALMARES, CONJUNTO 
ROSEANE COLLOR, BAIRRO CLIMA BOM

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170028/2021

   VEREADOR ( A )   
GALBA NOVAES NETTO

SOLICITA QUE REALIZE A OBSTRUÇÃO DOS BURACOS NA RUA ZUMBI DOS 
PALMARES, CONJUNTO ROSEANE COLLOR, BAIRRO CLIMA BOM

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170025/2021

   VEREADOR ( A )   
GALBA NOVAES NETTO

SOLICITA QUE INSTALE NOVOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO NA RUA ZUMBI DOS 
PALMARES, CONJUNTO ROSEANE COLLOR, BAIRRO CLIMA BOM

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170019/2021

   VEREADOR ( A )   
GALBA NOVAES NETTO

REQUER INFORMAÇÕES À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS – CASAL ACERCA 
DA FALTA DE ÁGUA NA RUA PROFESSORA CECÍLIA MACEDO, NO BAIRRO EUSTÁQUIO 

GOMES.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160037 /2021

   VEREADOR ( A )   
JOÃO CATUNDA

SOLICITA QUE SEJAM DISPONIBILIZADAS MAIS LINHAS DE ÔNIBUS PARA O 
CONJUNTO VILLAGE CAMPESTRE II, LOCALIZADO NO BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160036/2021

   VEREADOR ( A )   
JOÃO CATUNDA

SOLICITA QUE SEJA CONSTRUÍDA UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO CONJUNTO 
VILLAGE CAMPESTRE II, CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160035/2021

   VEREADOR ( A )   
JOÃO CATUNDA

SOLICITA QUE SEJAM DISPONIBILIZADOS MAIS MÉDICOS, PARA A UNIDADE DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA VILLAGE CAMPESTRE II, CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160034/2021

   VEREADOR ( A )   
JOÃO CATUNDA

SOLICITA A TROCA DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS PARA LÂMPADAS DE LED DOS 
POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA AVENIDA TANCREDO NEVES, LOCALIZADA NO 

CONJUNTO VILLAGE CAMPESTRE II

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160033/2021

   VEREADOR ( A )   
JOÃO CATUNDA

SOLICITA A TROCA DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS PARA LÂMPADAS DE LED DOS 
POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA BOA ESPERANÇA, LOCALIZADA NO 

CONJUNTO VILLAGE CAMPESTRE II

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160032/2021

   VEREADOR ( A )   
JOÃO CATUNDA

SOLICITA QUE SEJA REALIZADA PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SANEAMENTO NA RUA 
BOA ESPERANÇA, LOCALIZADA NO CONJUNTO VILLAGE CAMPESTRE II

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06160031/2021

   VEREADOR ( A )   
JOÃO CATUNDA

SOLICITA QUE SEJA REALIZADA PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SANEAMENTO NA 
AVENIDA TANCREDO NEVES, LOCALIZADA NO CONJUNTO VILLAGE CAMPESTRE II.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
/2021

   VEREADOR ( A )   
LEONARDO DIAS

SOLICITA SANEAMENTO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA JAQUELINE SEVERO 
SANTOS, NO SANTOS DUMONT.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06180014/2021

   VEREADOR ( A )   
LEONARDO DIAS

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO E DIVERSAS RUAS QUE NÃO ESTÃO NO 
PRJETO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA SANTA LÚCIA.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



59 INDICAÇÃO SOLICITA TRANSFORMAR EM MÃO ÚNICA AV. FERREIRA MACHADO E PAULO FALCÃO

60 INDICAÇÃO

61 INDICAÇÃO

62 INDICAÇÃO

63 INDICAÇÃO

64 INDICAÇÃO

65 INDICAÇÃO

66 INDICAÇÃO

67 INDICAÇÃO

68 INDICAÇÃO

69 INDICAÇÃO

70 INDICAÇÃO

71 INDICAÇÃO

   PROTOCOLO WEB Nº 
06180012/2021

   VEREADOR ( A )   
LEONARDO DIAS

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170013/2021

   VEREADOR ( A )   
LEONARDO DIAS

SOLICITA  COLETA DE LIXO REGULAR EM CONTAINER NA PRAÇA AFRÂNIO LAGES ( 
PRAÇA DA FACULDADE) , NO PRADO.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170012/2021

   VEREADOR ( A )   
LEONARDO DIAS

SOLICITA RESOLUÇÃO DO PROBLEMA DE UMA REDE DE ESGOTO TRANSBORDANDO E 
PLENA RUA NO CONJUNTO JOSÉ APRÍGIO VILELA NO BENEDITO BENTES

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170011/2021

   VEREADOR ( A )   
LEONARDO DIAS

SOLICITA  ENVIO DE EPI´S PARA A UNIDADE DOCENTE ASSISTENCIAL PAULO 
OLIVEIRA COSTA , NO FAROL.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170009/2021

   VEREADOR ( A )   
LEONARDO DIAS

SOLICITA UMA NOVA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA NO BAIRRO DA PITANGUINHA 
.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170004/2021

   VEREADOR ( A )   
LEONARDO DIAS

SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA EM FRENTE À UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA DA PITANGUINHA .

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06180016/2021

   VEREADOR ( A )   
LUCIANO MARINHO

SOLICITA PROVIDENCIAS PARA COLOCAR EM FUNCIONAMENTO NA UBS CONSTRUIDA 
NA RUA DIVALDO SURUAGY NO VILLAGE CAMPESTRE II, NO BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITARIA.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170029/2021

   VEREADOR ( A )   
LUCIANO MARINHO

SOLICITA REVITALIZAÇÃO DO CANTEIRO CENTRAL DA RUA JAQUEIRA, NA 
PRINCIPAL DO PARQUE DAS ARVORES, NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITARIA.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06170002 /2021

   VEREADOR ( A )   
LUCIANO MARINHO

SOLICITA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, NO CONJUNTO JARDIM 
ROYAL, NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITARIA.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06090021/2021

   VEREADOR ( A )   
OLIVEIRA LIMA

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA A, 653-607, SITUADA NO BAIRRO 
TABULEIRO DOS MARTINS

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06070027 /2021

   VEREADOR ( A )   
OLIVEIRA LIMA

SOLICITA TROCA DAS LÂMPADAS TRADICIONAIS POR LÂMPADAS DO TIPO LED, NA 
AVENIDA TEOTÔNIO VILELA, SITUADA NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06070028/2021

   VEREADOR ( A )   
OLIVEIRA LIMA

SOLICITA  TROCA DAS LÂMPADAS TRADICIONAIS POR LÂMPADAS DO TIPO LED, NA 
AVENIDA OTACÍLIO HOLANDA, SITUADA NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06070029/2021

   VEREADOR ( A )   
OLIVEIRA LIMA

SOLICITA TROCA DAS LÂMPADAS TRADICIONAIS POR LÂMPADAS DO TIPO LED, NA 
AVENIDA ALICE CAROLINA, SITUADA NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 



72 INDICAÇÃO

73 INDICAÇÃO

74 INDICAÇÃO

75 INDICAÇÃO

76 INDICAÇÃO

77 INDICAÇÃO

78 INDICAÇÃO

79 INDICAÇÃO

80 INDICAÇÃO

81 INDICAÇÃO

82 2ª DISCUSSÃO  

83 1ª DISCUSSÃO

84 1ª DISCUSSÃO

   PROTOCOLO WEB Nº 
06070030/2021

   VEREADOR ( A )   
OLIVEIRA LIMA

SOLICITA SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA SANTA LUZIA, SITUADA NO BAIRRO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06070031/2021

   VEREADOR ( A )   
OLIVEIRA LIMA

SOLICITA  TROCA DAS LÂMPADAS TRADICIONAIS POR LÂMPADAS DO TIPO LED, NA 
RUA SANTA LUZIA, SITUADA NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06070032 /2021

   VEREADOR ( A )   
OLIVEIRA LIMA

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA SANTA LUZIA, SITUADA NO BAIRRO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06070033/2021

   VEREADOR ( A )   
OLIVEIRA LIMA

SOLICITA SANEAMENTO BÁSICO, NA TRAVESSA SANTA LUZIA, QUADRA 14, 
SITUADA NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06070034/2021

   VEREADOR ( A )   
OLIVEIRA LIMA

SOLICITA TROCA DAS LÂMPADAS TRADICIONAIS POR LÂMPADAS DO TIPO LED, NA 
TRAVESSA SANTA LUZIA, QUADRA 14, SITUADA NO BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06070035/2021

   VEREADOR ( A )   
OLIVEIRA LIMA

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, TRAVESSA SANTA LUZIA, QUADRA 14, 
SITUADA NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06070036/2021

   VEREADOR ( A )   
OLIVEIRA LIMA

SOLICITA  TROCA DAS LÂMPADAS TRADICIONAIS POR LÂMPADAS DO TIPO LED, NA 
AVENIDA PAJUÇARA, QUADRA 35, SITUADA NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06070037 /2021

   VEREADOR ( A )   
OLIVEIRA LIMA

SOLICITA TROCA DAS LÂMPADAS TRADICIONAIS POR LÂMPADAS DO TIPO LED, NA 
RUA PADRE CÍCERO, SITUADA NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06070038/2021

   VEREADOR ( A )   
OLIVEIRA LIMA

SOLICITA TROCA DAS LÂMPADAS TRADICIONAIS POR LÂMPADAS DO TIPO LED, NA 
AVENIDA JOSÉ AILTON DOS SANTOS, SITUADA NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06070039/2021

   VEREADOR ( A )   
OLIVEIRA LIMA

SOLICITA INSTALAÇÃO DE SEMÁFOROS, DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO, LOMBADAS E 
FAIXAS DE PEDESTRES, NO RESIDENCIAL MACEIÓ 1, NO BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

PROJETO DE LEI 
Nº 70/21

   PROTOCOLO WEB Nº 
01040002/2021

VEREADOR ( A )   GABY 
RONALSA

INSTITUI NO ÂMBITO MUNICIPAL O "DIA DO NASCITURO" E A "SEMANA DA VIDA" 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI 
Nº 68/21

   PROTOCOLO WEB Nº 
03180047/2021

  VEREADOR ( A )   
OlíVIA TENóRIO

ALTERA OS DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 6.695 DE 27 DE SETEMBRO DE 
2017 QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO EM MACEIÓ DA PARADA SEGURA 

PARA MULHERES, EM HORÁRIOS NOTURNOS NO ITINERÁRIO DO TRANSPORTE 
COLETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI 
Nº 88/21

   PROTOCOLO WEB Nº 
03310025/2021

  VEREADOR ( A )   
TECA NELMA

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE EMPREGABILIDADE PARA 
PESSOAS TRANSEXUAIS E TRAVESTIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



85 1ª DISCUSSÃO

86 1ª DISCUSSÃO

87 1ª DISCUSSÃO

88 VAGAS DE ESTACIONAMENTO PARA TEA 1ª DISCUSSÃO

89 UTILIDADE PÚBLICA INSTITUTO IDEAL 1ª DISCUSSÃO

90 1ª DISCUSSÃO

91 MOÇÃO

92 MOÇÃO

PROJETO DE LEI 
Nº 57/21

   PROTOCOLO WEB Nº 
07010022/2021

  VEREADOR ( A )   
SIDERLANE MENDONÇA

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA AMADOR DO 
BAIRRO BENEDITO BENTES (ASDABBEM)

PROJETO DE LEI 
Nº 100/21

   PROTOCOLO WEB Nº  
04070018/2021

VEREADOR ( A ) 
LEONARDO DIAS

INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NA REDE 
HIDROGRÁFICA MUNICIPAL , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI 
Nº 77/21

   PROTOCOLO WEB Nº 
03220013/2021

VEREADOR ( A ) 
OLIVEIRA LIMA

 ACRESCENTA DISPOSITIVO AO CÓDIGO DE URBANISMO E EDIFICAÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI 
Nº 110/21

   PROTOCOLO WEB Nº 
04140009/2021

  VEREADOR ( A )   
TECA NELMA

PROJETO DE LEI 
Nº 81/21

   PROTOCOLO WEB Nº 
09210008/2021

  VEREADOR ( A )   
CLEBER COSTA

PROJETO DE LEI 
Nº 97/21

   PROTOCOLO WEB Nº 
03300034/2021

  VEREADOR ( A )    
Dr.VALMIR

DISPÕE SOBRE A REFORMULAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS PARA CONSELHO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E A IMPLANTAÇÃO 

DO PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA EM MACEIÓ

   PROTOCOLO WEB Nº  
06210015/2021

  VEREADOR ( A )    
EDUARDO CANUTO

MOÇÃO DE APLAUSOS AO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE 
PASSAGEIROS DE MACEIÓ – SINTURB, PELA INICIATIVA DA CAMPANHA CONTRA A 

IMPORTUNAÇÃO SEXUAL DENTRO DOS ÔNIBUS DE NOSSA CIDADE.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 

   PROTOCOLO WEB Nº 
06210032/2021

  VEREADOR ( A )    
CLEBER COSTA

MOÇÃO DE APLAUSO” AO BRAVO SARGENTO FABRÍCIO JOSÉ LUCENA MALTA, DO 
CORPO DE BOMBEIROS DE ALAGOAS, PELO HEROICO SALVAMENTO DE UMA PESSOA 

QUE ESTAVA TENTANDO O SUICÍDIO NO VIADUTO DE JACARECICA.

DISCUSSÃO  
ÚNICA 
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Indicação nº 81/2021/GVOT  

	 

A Sua Excelência o Senhor.  
Galba Novaes de Castro Netto  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió  
  

	 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a 

presente indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o 

Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza Ibrahim, Secretário Municipal de 

Infraestrutura, para que seja tomada a seguinte providência:	“COLOCAÇÃO DE 

PEDRAS DE ARRIMO PARA CONTENÇÃO NO LEITO DO CANAL DAS ÁGUAS 

DA MACRODRENAGEM NA GROTA BOM JESUS, CONJUNTO HENRIQUE 

EQUELMAN NO BAIRRO ANTARES”.	 

	 

JUSTIFICATIVA  

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a 

necessidade da execução de obras de infraestrutura para colocação de pedras de 

arrimo para contenção no leito do canal das águas da macrodrenagem na grota 

Bom Jesus, no Conjunto Henrique Equelman no Antares.  

Referido objeto	é fruto de uma reinvindicação da população daquela região, 

uma vez que com a chegada do período chuvoso os moradores dessa localidade 

perdem a paz e o sossego, a situação dos moradores próximos ao canal é 

calamitosa, as residências encontram-se em situação de risco, conforme fotos em 

anexo, o receio dos habitantes é que, com o período de fortes chuvas, uma 

tragedia possa ocorrer. Por isso solicitamos prioridade na colocação dessas pedras 

de arrimo para evitar possíveis deslizamentos de terra e consequentemente 

preservar as moradias e as vidas das pessoas que moram naquela localidade.  

Este é um pedido antigo dos moradores que clama que seja realizada a 

colocação dessas pedras de arrimo, em virtude principalmente, da aproximação do 
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período chuvoso, além de proporcionar mais segurança e uma melhor qualidade de 

vida para os moradores daquela localidade.  

Sendo assim, SOLICITO a apreciação e atenção para esta importante 

demanda.  

	 

  

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório  

Vereadora  
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Indicação nº 80/2021/GVOT  

 

 

  

A Sua Excelência o Senhor.  
Galba Novaes de Castro Netto  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió  
  

  

 

 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a 

presente indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o 

Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza Ibrahim, Secretário Municipal de 

Infraestrutura, para que seja tomada a seguinte providência: “DESOBSTRUÇÃO 

DA TUBULAÇÃO DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA GROTA BOM 

JESUS, NO CONJUNTO HENRIQUE EQUELMAN NO BAIRRO ANTARES”.  

  

JUSTIFICATIVA  

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a 

necessidade da execução de obras de infraestrutura para desobstrução da 

tubulação de drenagem de águas pluviais na grota Bom Jesus, localizada no 

Conjunto Henrique Equelman, bairro Antares.  

Referido objeto é fruto de uma reinvindicação da população daquela região, 

uma vez que com o início da quadra chuvosa e devido às chuvas que caíram nos 

últimos dias, o local ficou totalmente alagado e intransitável, causando diversos 

tipos de transtornos para a população local, inclusive colocando em risco a vida 

dos moradores daquela localidade por conta de deslizamento de terras, conforme 

fotos em anexo.  
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Este é um pedido antigo dos moradores que clama que seja realizada essa 

desobstrução, em virtude principalmente, da chegada do período chuvoso, que 

prejudica ainda mais o acesso com alagamentos constantes.  

Sendo assim, SOLICITO a apreciação e atenção para esta importante 

demanda.  

  

 

 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório  
Vereadora  
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Indicação nº 082/2021/GVOT  

 

	 

A Sua Excelência o Senhor.  
Galba Novaes de Castro Netto  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió  
  

 

	 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a 

presente indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o 

Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza Ibrahim, Secretário Municipal de 

Infraestrutura, para que sejam tomadas as seguintes 

providências:	“PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DA PRINCIPAL 

RUA DA GROTA BOM JESUS NO CONJUNTO HENRIQUE EQUELMAN, NO 

BAIRRO ANTARES.”	 

JUSTIFICATIVA  

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a 

necessidade da execução de obras de infraestrutura para pavimentação asfáltica 

com drenagem da principal rua da Grota Bom Jesus no Conjunto 

Henrique Equelman no bairro Antares.  

Referido objeto	é fruto de uma reinvindicação antiga da população daquela 

localidade, uma vez que esta rua não possui pavimentação e drenagem, conforme 

fotos em anexo, dificultando o acesso, locomoção e transporte dos moradores. 

Outro ponto fundamental, nessa indicação, é que tendo em vista às péssimas 

condições de acesso qualquer socorro que por ventura vier a ser solicitado ficará 

totalmente prejudicado, pois ambulâncias, viaturas do corpo de Bombeiros não 

conseguem trafegar naquela localidade.  
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Este é um pedido antigo dos moradores que clama que seja realizada 

pavimentação asfáltica com drenagem, em virtude principalmente, da chegada do 

período chuvoso, que prejudica ainda mais o acesso com alagamentos constantes, 

além de ser um direito do cidadão poder morar em local digno.  

Sendo assim, SOLICITO a apreciação e atenção para esta importante 

demanda.  

 

  

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório  
Vereadora  
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Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO N° 111/2021 – GVTN/CMM 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PROVIDÊNCIAS PARA QUE SEJA CRIADO O FUNDO 
MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES.   

 
 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, após ouvido o plenário, a 

decisão desta Câmara, a indicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que O Fundo Municipal de Políticas para 

Mulheres é meio pelo qual o município pode promover, em conjunto com a sociedade, a 

captação de recursos para implementação de ações que promovam o exercício efetivo dos 

Direitos das Mulheres considerando sua vulnerabilização social. 

 Outros municípios do Brasil, a exemplo de Recife, já possuem tal fundo 1 que, por sua 

vez, tem se mostrado um importante meio de fortalecimento das políticas públicas para as 

mulheres no âmbito municipal, bem como um estratégico meio de combate às desigualdades de 

gênero.  

 Vale destacar que através do fundo poderá haver a captação de recursos nacionais, 

internacionais e de iniciativa privada, voltados para o desenvolvimento das suas ações, como por 

exemplo a criação de Centros de Referência que acolham e orientem mulheres em situação de 

violência doméstica; para a execução de projetos como o “Maria da Penha vai à Escola”, que 

busca desconstruir as desigualdades de gênero e enfrentamento aos preconceitos de raça, 

orientação sexual e contra pessoas com deficiência no âmbito da comunidade escolar; para a 

capacitação profissional, entre outros. 
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Diante deste contexto, necessário se faz que o munício adote providência para criação do Fundo 

Municipal de Políticas para Mulheres.  

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 17 de Junho de 2021. 

 

Teca Nelma  
Vereadora por Maceió  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
 

 

Rua Sa  e Albuquerque, 564 – Jaragua  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio - AL   www.camarademaceio.al.gov.br 

Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO N° 112/2021 – GVTN/CMM 

 

SOLICITA O RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA 
EDGAR DE GOES MONTEIRO, LOCALIZADA NO BAIRRO 
DO PRADO, MACEIÓ-AL   

 
 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura – SEMINFRA, na pessoa do secretário Nemer Ibrahim, após ouvido o plenário, a 

decisão desta Câmara, a indicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que a rua encontra-se com alguns buracos 

ao longo dela, o que consequentemente provoca o acúmulo de água na via urbana quando chove, 

dificultando a circulação de carros e pedestres na via. Vale salientar que o acúmulo de água na 

região, além de dificultar o trânsito, pode ocasionar diversos acidentes. 

  Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura 

municipal, ou seja, que atenda às suas necessidades e mantenha as vias urbanas em perfeito 

estado.  

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 17 de Junho de 2021. 

 

Teca Nelma  
Vereadora por Maceió  
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A qAo excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO N° 110/2021 – GVTN/CMM 

 

SOLICITA A LIMPEZA DO TERRENO ONDE ESTÁ 
LOCALIZADA A DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS 
CRIMES CONTRA CRIANÇA E ADOLESCENTE – DECCCA, 
LOCALIZADA NA RUA ABDON ASSIS INOJOSA ANDRADE, 
S/N, JATIÚCA, CEP 57036010, MACEIÓ-AL.   

 
 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Superintendência de 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável – SUDES, na pessoa do Superintendente Ivens 

Peixoto, após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que o acúmulo de vegetação no referido 

local encontra-se em tamanho consideravelmente grande, o que acaba por ocasionar o acúmulo 

de outros resíduos, assim como facilitando para que vários tipos de animais se escondam em 

meio a vegetação crescida, trazendo, assim, perigo aos moradores locais. Vale salientar, que o 

grande volume vem dificultando a circulação, em determinadas partes, dos moradores e de 

pessoas que circulam diariamente pelo local. 

 Sabendo que é um direito da população contar com a correta infraestrutura municipal, 

no que tange às condições compatíveis com a dignidade humana e que atenda às suas 

necessidades e mantenha as vias urbanas em perfeito estado. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
 

 

Rua Sa  e Albuquerque, 564 – Jaragua  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio - AL   www.camarademaceio.al.gov.br 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 15 de Junho de 2021. 

 

 

Teca Nelma  
Vereadora por Maceió  

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
 

 

Rua Sa  e Albuquerque, 564 – Jaragua  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio - AL   www.camarademaceio.al.gov.br 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 180/2021 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 

Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
“REVITALIZAÇÃO DA QUADRA DE ESPORTES LOCALIZADA NO CONJUNTO VIRGEM 
DOS POBRES II, PRÓXIMO AO PRIMEIRO BATALHÃO DA POLÍCIA”. 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que no local supracitado existe uma quadra esportiva, os moradores 

solicitam que o espaço passe pelo processo de revitalização, devido ao estado 
degradante que se encontra. Atendendo assim de forma satisfatória os anseios da 
comunidade, podendo garantir melhor qualidade de vida da população, ampliando as 
condições de lazer.  

. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 17 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 179/2021 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 

Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
“CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE AREIA LOCALIZADA NA QUADRA 06, CONJUNTO 
VIRGEM DOS POBRES, VERGEL DO LAGO”. 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que no local supracitado existe um espaço improvisado que foi 

construído pelos moradores, é solicitado que seja implantada uma quadra de areia para 
que possa ser realizada diversas práticas esportivas. Atendendo assim de forma 
satisfatória os anseios da comunidade, podendo garantir melhor qualidade de vida da 
população, ampliando as condições de lazer.  

. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 17 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 178/2021 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 

Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
“RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO DEVIDO A AFUNDAMENTO DE GALERIA NA RUA 
HILDA FÉLIX DE OLIVEIRA, PRÓXIMO A ACADEMIA STAFF, BAIRRO SANTA LÚCIA”. 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que no local supracitado o asfalto está cedendo formando diversos 

buracos na rua, com isso, a situação se agrava em dias de chuva cedendo cada vez mais 
o asfalto. Atendendo assim de forma satisfatória os anseios da comunidade, podendo 
garantir melhor qualidade de vida da população, ampliando as condições de lazer. Segue 
em anexo foto da situação atualmente. 

. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 17 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 177/2021 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 

Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
“RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA LUIZ CLEMENTE VASCONCELOS, LOCALIZADA NO 
CONJUNTO CLIMA BOM”. 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que no local supracitado o asfalto está cedendo formando diversos 

buracos na rua, com isso, a situação se agrava em dias de chuva cedendo cada vez mais 
o asfalto. Atendendo assim de forma satisfatória os anseios da comunidade, podendo 
garantir melhor qualidade de vida da população, ampliando as condições de lazer.  

. 

 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 17 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
 
 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 176/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 

Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 
Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
“PAVIMENTAÇÃO DA RUA NOVO HORIZONTE, LOCALIZADA NO BAIRRO BENEDITO 
BENTES I”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o relato dos moradores de que há vários anos reivindicam por 
melhorias na infraestrutura da rua, pois ela se encontra no barro e a situação se agrava 
em dias de chuva ocasionando transtorno para quem precisa transitar pelo local.  
Seguem em anexo fotos da situação atual. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 17 de junho de 2021. 
  

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 72/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 
Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura, para cumprir as devidas providências: 

 
“EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPARO NO ASFALTO DA RUA DO ARAME, 

BAIRRO DO JACINTINHO.” 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos 

moradores do referido local, que há muito espera essa manutenção.  
O reparo do asfalto elevarão o bem-estar dos moradores e transeuntes, visto 

que os buracos no asfalto elevam os riscos de acidentes dos que ali circulam, 
principalmente os veiculos. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 71/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 
Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura, para cumprir as devidas providências: 

 
“EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPARO NO ASFALTO DA RUA SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS, BAIRRO DO JACINTINHO.” 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos 

moradores do referido local, que há muito espera essa manutenção.  
O reparo do asfalto elevarão o bem-estar dos moradores e transeuntes, visto 

que os buracos no asfalto elevam os riscos de acidentes dos que ali circulam, 
principalmente os veiculos. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 70/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 
Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura, para cumprir as devidas providências: 

 
“EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPARO NO ASFALTO DA RUA JÚLIO 

AUTO, BAIRRO DO JACINTINHO.” 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos 

moradores do referido local, que há muito espera essa manutenção.  
O reparo do asfalto elevarão o bem-estar dos moradores e transeuntes, visto 

que os buracos no asfalto elevam os riscos de acidentes dos que ali circulam, 
principalmente os veiculos. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 69/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA SÃO VICENTE E 

NA TRAVESSA SÃO VICENTE, BAIRRO DO JACINTINHO”  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local 
de práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED 
não representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 68/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA CANADÁ, BAIRRO 

DO JACINTINHO”  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local 
de práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED 
não representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 67/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA MUNIZ FALCÃO, 

BAIRRO DO JACINTINHO”  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local 
de práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED 
não representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 66/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA AURORA E NA 

TRAVESSA AURORA, BAIRRO DO JACINTINHO”  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local 
de práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED 
não representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 65/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA DO ARAME, 

BARRO DO JACINTINHO”  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local 
de práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED 
não representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 64/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA TRAVESSA PAU 

DARCO, BAIRRO DO JACINTINHO”  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local 
de práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED 
não representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 63/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Ivens Tenório Peixoto, 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as devidas 
providências: 

 
“EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS GALERIAS DE ESGOTO DA RUA 

SANTO ANTÔNIO, BAIRRO DO FEITOSA”. 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos 

moradores da referida avenida, que há muito tempo espera essa manutenção.  
A limpeza e desobstrução das galerias elevarão o bem-estar da comunidade, 

trazendo mais conforto e segurança, visto que em épocas de chuva os bueiros 
entopem e as águas chegam a invadir as residências. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 62/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Ivens Tenório Peixoto, 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as devidas 
providências: 

 
“EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS GALERIAS DE ESGOTO DA RUA 

DONA MORENA, BAIRRO DO FEITOSA”. 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos 

moradores da referida avenida, que há muito tempo espera essa manutenção.  
A limpeza e desobstrução das galerias elevarão o bem-estar da comunidade, 

trazendo mais conforto e segurança, visto que em épocas de chuva os bueiros 
entopem e as águas chegam a invadir as residências. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 57/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 
Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura, para cumprir as devidas providências: 

 
“REPARO NO ASFALTO DA RUA CAETÉS, BAIRRO DO JACINTINHO”. 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos 

moradores do referido local, que há muito espera essa manutenção.  
O reparo do asfalto elevarão o bem-estar dos moradores e transeuntes, visto 

que os buracos no asfalto elevam os riscos de acidentes dos que ali circulam, 
principalmente os veiculos. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 60/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Ivens Tenório Peixoto, 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as devidas 
providências: 

 
“EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS GALERIAS DE ESGOTO DA RUA DAS 

FLORES, BAIRRO DO FEITOSA”. 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos 

moradores da referida avenida, que há muito tempo espera essa manutenção.  
A limpeza e desobstrução das galerias elevarão o bem-estar da comunidade, 

trazendo mais conforto e segurança, visto que em épocas de chuva os bueiros 
entopem e as águas chegam a invadir as residências. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 59/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 
Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LOMBADAS (QUEBRA-MOLAS) NA RUA ACRE, BAIRRO 
DO FEITOSA”. 

 

JUSTIFICATIVA 

Levando em consideração o risco evidente de aciendentes na localidade, 
enxergamos a urgente necessidade da construção de um quebra-molas ou outro 
dispositivo redutor de velocidade, caso comprovadamente melhor e mais indicado à 
situação, com sua determinada sinalização em conjunto com a SMTT, visando dar 
mais segurança e tranquilidade aos moradores da região e todos que por alí 
transitam, visto que o grande movimento de veículos e a falta de um mecanismo que 
exija diminuição da velocidade pelos condutores, o simples fato de atravessar uma 
rua torna-se algo de extremo perigo, tendo, inclusive, alguns moradores, relatado-
nos um historico de acidentes no local.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 
plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 58/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 
Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LOMBADAS (QUEBRA-MOLAS) NA RUA DONA 
MORENA, BAIRRO DO FEITOSA”. 

 

JUSTIFICATIVA 

Levando em consideração o risco evidente de aciendentes na localidade, 
enxergamos a urgente necessidade da construção de um quebra-molas ou outro 
dispositivo redutor de velocidade, caso comprovadamente melhor e mais indicado à 
situação, com sua determinada sinalização em conjunto com a SMTT, visando dar 
mais segurança e tranquilidade aos moradores da região e todos que por alí 
transitam, visto que o grande movimento de veículos e a falta de um mecanismo que 
exija diminuição da velocidade pelos condutores, o simples fato de atravessar uma 
rua torna-se algo de extremo perigo, tendo, inclusive, alguns moradores, relatado-
nos um historico de acidentes no local.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 
plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 51/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA TRIUNFO, BAIRRO 

DO JACINTINHO”  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local 
de práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED 
não representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 55/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA GROTA DO ATERRO, 

NOVO MUNDO”  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local 
de práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED 
não representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
 
 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 54/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NO RESIDENCIAL MACEIÓ 

1 – CIDADE UNIVERSITÁRIA”  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local 
de práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED 
não representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 53/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA SÃO FRANCISCO 

DE ASSIS, BAIRRO DO JACINTINHO”  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local 
de práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED 
não representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 52/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA JULIO AUTO, 

BAIRRO DO JACINTINHO”  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local 
de práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED 
não representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de Junho de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 64/2021/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: Solicita força tarefa para manutenção e/ou substituição de lâmpadas no
Centro de Maceió.

Senhor Presidente,

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do Regimento

Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário, encaminhe ao

Prefeito de Maceió, designando a Superintendência Municipal De Iluminação De

Maceió – SIMA, expediente solicitando providências para realizar uma força
tarefa com o serviço de manutenção e/ou substituição de lâmpadas no Centro
de Maceió.

JUSTIFICATIVA

A solicitação proposta vem ao encontro das necessidades dos comerciantes e

pedestres que transitam na região diariamente e que sofrem com a falta de

iluminação adequada para esse local. A solicitação tem como objetivo combater e

coibir atos de vandalismo, consumo de drogas e roubos, visto que a noite a má

iluminação acaba favorecendo a ação de marginais e pessoas má intencionadas.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 21 de junho de 2021

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180

Fone: 82 99302-0042 | E-mail: gab.chicofilho@maceio.al.leg.br
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 63/2021/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: Solicita reparo nos refletores do Campo do Mamão, no bairro da Santa
Lúcia.

Senhor Presidente,

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do Regimento

Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário, encaminhe ao

Prefeito de Maceió, designando a Superintendência Municipal De Iluminação De

Maceió – SIMA, expediente solicitando providências para realizar a manutenção
e/ou substituição dos refletores do Campo do Mamão, no bairro da Santa
Lúcia.

JUSTIFICATIVA

A solicitação proposta vem ao encontro das necessidades dos moradores e

transeuntes da região que sofrem com a falta de iluminação adequada para essa

região que é espaço de lazer, e de práticas esportivas na comunidade. Além, dos

riscos e da falta de segurança gerada pela má iluminação pública do local. Segue

localização em anexo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 21 de junho de 2021

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180

Fone: 82 99302-0042 | E-mail: gab.chicofilho@maceio.al.leg.br
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 62/2021/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: Solicita recuperação asfáltica da Avenida Ver. Dário Marsíglia, no bairro da
Tabuleiro do Martins.

Senhor Presidente,

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do Regimento

Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário, encaminhe ao

Prefeito de Maceió, designando a Secretário Municipal de Infraestrutura de Maceió –

SEMINFRA, expediente solicitando providências para realizar a recuperação
asfáltica da Avenida Ver. Dário Marsíglia, no bairro do Tabuleiro do Martins.

JUSTIFICATIVA

A solicitação proposta vem ao encontro das necessidades dos moradores da

região que vêm sofrendo com as obras de saneamento básico realizadas pelas

prestadoras à serviço da CASAL. Estas obras estão trazendo sérios transtornos para

a avenida que está ficando totalmente deteriorada, necessitando que esta secretaria

tome as providências cabíveis para sua recuperação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 17 de junho de 2021

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180

Fone: 82 99302-0042 | E-mail: gab.chicofilho@maceio.al.leg.br
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 61/2021/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: Solicita recuperação asfáltica da Avenida Manoel Afonso de Melo, no
bairro da Santa Lúcia.

Senhor Presidente,

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do Regimento

Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário, encaminhe ao

Prefeito de Maceió, designando a Secretário Municipal de Infraestrutura de Maceió –

SEMINFRA, expediente solicitando providências para realizar a recuperação
asfáltica da Avenida Manoel Afonso de Melo, no bairro da Santa Lúcia.

JUSTIFICATIVA

A solicitação proposta vem ao encontro das necessidades dos moradores da

região que vêm sofrendo com as obras de saneamento básico realizadas pelas

prestadoras à serviço da CASAL. Estas obras estão trazendo sérios transtornos para

a avenida que está ficando totalmente deteriorada, necessitando que esta secretaria

tome as providências cabíveis para sua recuperação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 17 de junho de 2021

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180

Fone: 82 99302-0042 | E-mail: gab.chicofilho@maceio.al.leg.br
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

INDICAÇÃO Nº 60/2021/GVCH/CMM

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Galba Novais de Castro Netto
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL.

Assunto: Solicita recuperação asfáltica da Avenida Belmiro Amorim, no bairro da
Santa Lúcia.

Senhor Presidente,

Dirijo-me à Vossa Excelência, com fulcro no o art. 216, inciso I do Regimento

Interno desta Câmara Municipal, para que, após ouvido o plenário, encaminhe ao

Prefeito de Maceió, designando a Secretário Municipal de Infraestrutura de Maceió –

SEMINFRA, expediente solicitando providências para realizar a recuperação
asfáltica da Avenida Belmiro Amorim, no bairro da Santa Lúcia.

JUSTIFICATIVA

A solicitação proposta vem ao encontro das necessidades dos moradores da região

que vêm sofrendo com as obras de saneamento básico realizadas pelas prestadoras

à serviço da CASAL. Estas obras estão trazendo sérios transtornos para a avenida

que está ficando totalmente deteriorada, necessitando que esta secretaria tome as

providências cabíveis para sua recuperação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 17 de junho de 2021

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Vereador de Maceió

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180

Fone: 82 99302-0042 | E-mail: gab.chicofilho@maceio.al.leg.br

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Indicação nº 119/2021

Maceió, 21 de junho de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação  – ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo JHC para que o mesmo, junto ao senhor secretário Nemer Barros Souza
Ibrahim, da Superintendência Municipal De Infraestrutura (Seminfra) e seus respectivos
corpos técnicos, viabilizem a ajuste de irregularidade no calçadão da orla de Maceió
(av. Álvaro Otacilio) bem próximo da entrada da avenida Dr. Julio Marques Luz,
no bairro da Jatiúca. 

2. A belíssima orla de Maceió é o nosso cartão postal. O turismo já é uma
de  nossas  principais  atividades  econômicas  hoje  e  é  a  de  maior  futuro  para  gerar
emprego e renda para os trabalhadores do setor e suas famílias, empregando milhares de
pessoas.  Mas  para  isso  funcione  da  forma  mais  produtiva  é  necessário  que  nossa
infraestrutura de suporte esteja nas melhores condições possíveis, especialmente o nosso
calçadão da orla,  onde estão  os  grandes  hotéis  e  pousadas  e  por  onde transitam os
turistas e banhistas locais.

3. Os moradores locais, bem como os transeuntes e mesmo os turistas que
caminham  no  calçadão,  a  passeio  ou  praticando  atividades  esportivas  variadas,
reclamam  que  existem  desníveis  consideráveis  no  calçadão  da  região  próxima  da
avenida Dr. Julio Marques Luz, que chegam ao ponto de ocasionar quedas de pessoas
e/ou de bicicletas, que podem mesmo causar sérios acidentes. Cumpre que o local seja
recuperado e tenha seu piso melhor nivelado. 

4. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente
proposição.

_________________________________________

Vereador Cleber Costa de Oliveira
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Indicação nº 118/2021

Maceió, 21 de junho de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação  – ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo Prefeito JHC para que o mesmo, junto ao senhor Superintendente André
Santos Costa, da Superintendência Municipal De Transportes e Trânsito (SMTT) e seus
respectivos corpos técnicos, viabilizem a melhoria geral da organização e sinalização
de trânsito de todo o bairro Gruta de Lourdes (placas, faixas, semáforos e demais
elementos de sinalização vertical e horizontal).

2.  Os  moradores  da  Gruta,  bairro  em que  moram muitas  famílias,  com
expressiva quantidade de idosos e crianças, solicitam à Prefeitura que seja melhorada a
sinalização de trânsito local, no intuito de dar uma maior segurança e qualidade de vida
para  os  moradores  do  local,  bem como das  pessoas  que transitam pela  região.  Um
trânsito mais seguro é direito de todos.

3. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente
proposição.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Indicação nº 116/2021

Maceió, 21 de junho de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação –  ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo Prefeito JHC para que o mesmo, junto à senhora Secretária Celia Maria
Rodrigues De Lima Dias Fernandes, da Secretária Municipal de Saúde (SMS) e seus
respectivos  corpos  técnicos  pertinentes  providenciem  o  atendimento  da  seguinte
demanda que me foi informada em reunião com o Conselho Municipal de Saúde:

2. Que as Unidades de Saúde da Família (USF) sejam redirecionadas
para os bairros, que sejam verificadas as condições de atendimento da UBS Cidade
Jardim,  bem  como  informações  se  a  sobrecarga  de  pacientes  que  antes  eram
atendidos no Pinheiro e adjacências foi adequadamente redimensionada para os
outros bairros para os quais os ex-moradores tiveram de se mudar, em virtude dos
graves  problemas  de  erosão  e  rachaduras  no  solo  causados  pela  atividade
econômica da Braskem.

3. Além do esforço enorme, em consonância com Alagoas,  o Brasil  e  o
mundo de enfrentamento da pandemia da Covid-19, Maceió como um todo ainda tem de
lidar  com  o  problema  crítico  para  a  cidade  da  erosão,  rachaduras  e  possível
afundamento  até  dos  bairros  do  Pinheiro,  Bebedouro  e  adjacências  causados  pela
atividade privada da empresa Braskem, como todos sabem. Um problema secundário
que precisa ser analisado e enfrentado estrategicamente é a reordenação do atendimento
de saúde pública  nos  demais  bairros  da cidade,  que  receberão  os  moradores  desses
bairros que tiveram de se mudar.

4. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente
proposição.

_____________________________

Vereador Cleber Costa de Oliveira
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Indicação nº 116/2021

Maceió, 21 de junho de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação –  ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo Prefeito JHC para que o mesmo, junto à senhora Secretária Celia Maria
Rodrigues De Lima Dias Fernandes, da Secretária Municipal de Saúde (SMS) e seus
respectivos  corpos  técnicos  pertinentes  providenciem  o  atendimento  da  seguinte
demanda que me foi informada em reunião com o Conselho Municipal de Saúde:

2. Que  sejam  organizadas  de  forma  clara  e  publicizadas  de  forma
eficiente informações sobre quais unidades de saúde atendem quais enfermidades
específicas,  pois  muitas  das  vezes  a  população  desperdiça  tempo e  recursos  se
encaminhando a locais em que não serão atendidos. 

3. Todos  sabemos  que  o  atendimento  a  tempo  em  saúde  pode  ser  a
diferença entra a vida e a morte, ou causar o agravamento desnecessário de um quadro
clínico mais leve. A falta de clareza nessas informações é um grave problema, pois gera
desperdício de recursos preciosos, especialmente da população mais humilde, que é a
que tem mais  dificuldade  de  se locomover  entre  os  postos.  Gera grande frustração,
quando  não  algo  pior,  quando  as  pessoas  chegam  em  uma  unidade  de  saúde  e
descobrem que não serão atendidas ali.

4. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente
proposição.

_____________________________

Vereador Cleber Costa de Oliveira
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Indicação nº 115/2021

Maceió, 21 de junho de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação –  ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo Prefeito JHC para que o mesmo, junto à senhora Secretária Celia Maria
Rodrigues De Lima Dias Fernandes, da Secretária Municipal de Saúde (SMS) e seus
respectivos  corpos  técnicos  pertinentes  providenciem  o  atendimento  da  seguinte
demanda que me foi informada em reunião com o Conselho Municipal de Saúde:

2. Que  a  estrutura  de  atendimento  de  saúde  de  toda  Maceió  seja
melhorada  e  ampliada,  de  forma  estratégica,  tendo  em  vista  as  demandas
extraordinárias  da  pandemia  da  Covid-19,  que  toma  vagas  e  recursos  do
atendimento  de  saúde  pública  que  já  não  eram  suficientes  mesmo  antes  da
pandemia. 

3. O enfrentamento da pandemia já tem cerca de 1 ano e meio e ainda deve
demorar  ao  menos  até  2022.  Cumpre  que  seja  feito  um  esforço  igualmente
extraordinária para redimensionamento de nossa rede publica de atendimento de saúde,
visto que a mesma com certeza não ficara ociosa, tendo em vista as necessidades de
atendimento de saúde da população de uma Maceió que segue crescendo cada vez mais.

4. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente
proposição.

_____________________________

Vereador Cleber Costa de Oliveira
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Indicação nº 114/2021

Maceió, 16 de junho de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação –  ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo Prefeito JHC para que o mesmo, junto à senhora Secretária Celia Maria
Rodrigues De Lima Dias Fernandes, da Secretária Municipal de Saúde (SMS) e seus
respectivos corpos técnicos pertinentes providenciem a implantação de um novo posto
de saúde no bairro São Jorge.

2. O  Conselho  Municipal  de  Saúde  me  pediu  que  fosse  solicitada  a
implantação de uma nova Unidade de Saúde no São Jorge, visto que hoje o atendimento
médico do bairro – que deve abrigar cerca de 10.000 pessoas - não está sendo prestado
de forma adequada, especialmente em tempos de combate à pandemia da COVID-19. O
local exato pode ser definido pela SMS após os estudos necessários.

3. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente
proposição.

_____________________________

Vereador Cleber Costa de Oliveira
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Indicação nº 113/2021

Maceió, 15 de junho de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação  – ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo  Prefeito  JHC para  que o  mesmo,  junto  ao  senhor  secretário  Nemer
Barros Souza Ibrahim, da Superintendência Municipal De Infraestrutura (Seminfra) e
seus respectivos corpos técnicos, viabilizem a recuperação do Espaço Cultural Vera
Arruda, no bairro da Jatiúca.

2. O Espaço Cultural Vera Arruda é um local de encontro das pessoas que
fazem parte do bairro e de toda a comunidade não só da Jatiúca, mas de toda Maceió.
Ela serve como um local onde os moradores podem se encontrar para praticar esportes,
se reunir, confraternizar com vizinhos,  amigos e para apresentações culturais de nossa
cidade. Mas a estrutura física do local encontra-se atualmente deteriorada, precisando de
cuidados. Do jeito que está já pode até ser um perigo para as crianças e adolescentes. 

3. O cimento do piso encontra-se rachado,  vários tijolinhos do piso estão
soltos,  a  pintura  da  praça  está  descascando,  o  mato  está  crescendo sem  qualquer
controle, precisando de poda e a quadra de esporte e o mobiliário urbano precisam de
uma reparação completa e pintura. Cumpre que esse importante ponto de nossa cidade
seja  completamente  reparado e  que seja  estabelecida  uma rotina  de  manutenção  do
Espaço Cultural Vera Arruda.

4. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente
proposição. 

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO - PODEMOS 

 
 

INDICAÇÃO Nº 02/21 

 

 

Ao Excelentíssimo 

Sr. Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

Excelentíssimo Senhor, 

  

Requeiro à Mesa Diretora, ouvido o plenário, na forma regimental, que seja encaminhado expediente 

ao excelentíssimo senhor João Henrique Caldas - JHC, prefeito da cidade de Maceió, com cópia para a 

Secretária Municipal de Saúde, indicando que promovam estudos no sentido de viabilizar a inclusão nos 

grupos de prioridade do calendário de vacinação contra a COVID -19 de nossa cidade, dos Professores e 

Instrutores de Lutas e Artes Marciais, por possuírem atividades análogas a dos profissionais de Educação 

Física que já foram vacinados. 

 

 

    

 

Sala das Sessões em __ de maio de 2021. 

 

 

_________________________________ 
Eduardo Canuto 

Vereador - PODEMOS 

   

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org






Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 
 

INDICAÇÃO Nº 22/2021 

 

REQUER ENCAMINHAMENTO DE 
OFÍCIO À SUPERINTENDÊNCIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL - SUDES, PARA QUE 
REALIZE A LIMPEZA NA RUA ZUMBI 
DOS PALMARES, CONJUNTO 
ROSEANE COLLOR, BAIRRO CLIMA 
BOM, NESTA CAPITAL. 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Requer-se, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento 

Interno desta Casa, o encaminhamento de Ofício à Superintendência 

Municipal De Desenvolvimento Sustentável - SUDES, para que realize a 

limpeza na rua zumbi dos palmares, conjunto Roseane Collor, bairro 

clima bom, nesta capital. 

 

Este parlamentar tomou conhecimento de que a referida rua se 

encontra com grande acúmulo de lixo, colocando em perigo toda a 

população da região e privando os residentes de usufruir de um local 

adequadamente. 

 

É consabido que é dever do Poder Executivo Municipal 

proporcionar à população segurança e desenvolvimento estrutural na 

cidade em que coordena, e o atendimento desta Indicação trará aos 

moradores da localidade a limpeza e segurança que necessitam. 

 

Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de 

Ofício à Superintendência Municipal De Desenvolvimento Sustentável - 

SUDES, para que realize a limpeza na rua zumbi dos palmares, conjunto 

Roseane Collor, bairro clima bom, nesta capital. 



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 
 

 

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e apreço, 

ao tempo que me coloco à disposição. 

 

 
Maceió(AL), 17 de junho de 2021. 

 
 
 

 
 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Vereador - MDB 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 
 

 
ANEXO 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 
 

INDICAÇÃO Nº 21/2021 

 

REQUER ENCAMINHAMENTO DE 
OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA, 
PARA QUE REALIZE A OBSTRUÇÃO 
DOS BURACOS NA RUA ZUMBI DOS 
PALMARES, CONJUNTO ROSEANE 
COLLOR, BAIRRO CLIMA BOM, 
NESTA CAPITAL. 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Requer-se, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento 

Interno desta Casa, o encaminhamento de Ofício à Secretaria Municipal 

de Infraestrutura - SEMINFRA, para que realize a obstrução dos 

buracos na rua zumbi dos palmares, conjunto Roseane Collor, bairro 

clima bom, nesta capital. 

 

Este Vereador tomou conhecimento que referida rua apresenta 

uma série de buracos, o que tem dificultado o tráfego de veículos e a 

transitação de pessoas na região. 

 

É consabido que o calçamento, pavimentação e revitalização das 

ruas são obrigações do Chefe do Executivo Municipal, tendo este o 

dever de proporcionar à população segurança e desenvolvimento 

estrutural na cidade em que coordena. 

 

Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de 

Ofício à Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, para 

realização da obstrução dos buracos na rua zumbi dos palmares, 

conjunto Roseane Collor, bairro clima bom, nesta capital. 

 



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 
 

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e apreço, 

ao tempo que me coloco à disposição. 

 

 
Maceió(AL), 17 de junho de 2021. 

 
 
 

 
 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Vereador - MDB 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 
 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

 

INDICAÇÃO Nº 20/2021 

 
SOLICITA PROVIDÊNCIAS À 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA – SIMA, PARA QUE 
INSTALE NOVOS PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO NA RUA ZUMBI DOS 
PALMARES, CONJUNTO ROSEANE 
COLLOR, BAIRRO CLIMA BOM. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Este Vereador, no uso de suas atribuições previstas no art. 216 e 

ss., do Regimento Interno desta Casa, REQUER o encaminhamento de 

ofício à SIMA - Superintendência Municipal de Energia e Iluminação 

Pública, para que haja providências no sentido que instale novos pontos 

de iluminação na rua zumbi dos palmares, conjunto Roseane Collor, 

bairro clima bom, nesta capital. 

Este parlamentar tomou conhecimento por meio da população 

local que a referida rua ainda se encontra sem a devida iluminação, 

com vários pontos de penumbra, causando insegurança a todos que ali 

transitam. 

É consabido que a iluminação pública é dever do Poder do 

Executivo Municipal, tendo este a incumbência de proporcionar à 

população segurança e desenvolvimento estrutural na cidade em que 

coordena. 

Sendo assim, reitera-se o encaminhamento de ofício à Prefeitura 

de Maceió, com cópia à SIMA - Superintendência Municipal de Energia 

e Iluminação Pública, para que haja providências no sentido de que 

instale novos pontos de iluminação na rua zumbi dos palmares, conjunto 

Roseane Collor, bairro clima bom, nesta capital. 



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 
 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

 

. 

Maceió/AL, 17 de junho de 2021. 
 
 
 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
MDB 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 
 

INDICAÇÃO Nº 19/2021 

 
REQUER INFORMAÇÕES À 
COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS – CASAL ACERCA 
DA FALTA DE ÁGUA NA RUA 
PROFESSORA CECÍLIA MACEDO, 
NO BAIRRO EUSTÁQUIO GOMES. 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Este Vereador, no uso de suas atribuições previstas no artigo 210 

e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, REQUER que seja 

oficiada a Companhia de Saneamento de Alagoas – CASAL para que 

informe as razões da falta de água rua Professora Cecília Macedo, no 

bairro Eustáquio Gomes, nesta capital. 

Este Vereador tomou conhecimento, por meio dos moradores da 

localidade, que a ausência de água na região é constante, o que tem 

dificultado a manutenção das necessidades mais primordiais das 

pessoas que ali residem. 

Sabe-se que no atual cenário de pandemia do covid-19 é 

inadmissível que situações como esta ocorram, isso porque a higiene 

como forma de precaução e prevenção é imperativa no combate ao 

coronavírus, e se dará impreterivelmente com o uso de água. 

Desta feita, serve o presente documento para que a Companhia de 

Saneamento de Alagoas – CASAL preste esclarecimentos acerca da 

ausência de água no endereço suprarreferido.  

 

Atenciosamente, 
 

Maceió/AL, 17 de junho de 2021. 
 
 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Vereador – MDB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 104/2021 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Superintendente Municipal de Transportes e 

Trânsito André Costa, solicitando que sejam disponibilizadas mais linhas de ônibus para o 

Conjunto Village Campestre II, localizado no bairro Cidade Universitária. 

Faz-se necessária a disponibilização de novas linhas, porque uma maior frota, com mais 

horários disponíveis, otimiza o tempo de espera das pessoas. Contribuindo com a lotação das 

linhas, considerando a pouca oferta. Isto posto, resta extremamente prejudicado o dia a dia dos 

moradores daquela região. 

Sendo assim, é necessário ampliar a oferta, considerando também a contribuição com a 

mobilidade urbana, os ônibus podem levar mais pessoas do que um carro, por isso auxiliam a 

reduzir o número de veículos nas ruas. Isso contribui muito com o trânsito, principalmente em 

grandes centros urbanos, melhorando a fluidez e mobilidade na cidade, oferecerem melhores 

condições de vida para a população e também contribuir para o desenvolvimento social do 

local. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____ DE ___________ 

DE 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 103/2021 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para a Excelentíssima Senhora Secretária Municipal 

Saúde Sra. Celia Fernandes, solicitando que seja construída uma unidade básica de saúde no 

Conjunto Village Campestre II, Cidade Universitária, CEP 57073-450. 

Faz-se necessária a construção de uma unidade básica de saúde, pois são a porta de 

entrada preferencial do Sistema Único de Saúde (SUS). O objetivo desses postos é atender até 

80% dos problemas de saúde da população, sem que haja a necessidade de encaminhamento 

para outros serviços, como emergências e hospitais e, consequentemente, a viverem mais e 

com uma boa qualidade de vida. 

Além disso, por ser o posto de Saúde é a unidade destinada à prestação de assistência a 

uma determinada população, de forma programada ou não, por profissional de nível médio, 

com a presença intermitente ou não do profissional médico. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 102/2021 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para a Excelentíssima Senhora Secretária Municipal 

Saúde Sra. Celia Fernandes, solicitando que sejam disponibilizados mais médicos, para a 

Unidade de Saúde da Família Village Campestre II, Cidade Universitária, CEP 57073-450. 

Faz-se necessária a disponibilização de mais médicos para a comunidade, com objetivo 

de atender os problemas de saúde da população, sem que haja a necessidade de deslocamento 

distante das pessoas que precisem de atendimento, possibilitando a população a ter qualidade 

de vida. 

Além disso, mais do que um identificador e solucionador de problemas de saúde, o 

médico influencia a longevidade e qualidade de vida dos pacientes, buscando, cada vez mais, 

transformar o foco na prevenção de doenças e tornar mais comum a rotina de consultas.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº ___/2021 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Superintendente Municipal de Energia 

e Iluminação Pública João Folha, solicitando a troca das lâmpadas convencionais para 

lâmpadas de LED dos postes de iluminação pública da Avenida Tancredo Neves, localizada no 

Conjunto Village Campestre II, CEP 57040-535. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a 

manutenção e troca das lâmpadas comuns na região supracitada por lâmpadas de LED, visando 

uma melhor iluminação no conjunto tendo em vista que a população local afirma que as 

lâmpadas atuais não estão funcionando, sendo assim, estão vivendo sem iluminação pública no 

local. 

Além disso, as lâmpadas de LED são mais econômicas para os cofres públicos. Sendo 

assim, é imprescindível que haja melhoraria na infraestrutura local, de forma a oferecer 

melhores condições de vida para a população que ali reside. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 100/2021 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Superintendente Municipal de Energia 

e Iluminação Pública João Folha, solicitando a troca das lâmpadas convencionais para 

lâmpadas de LED dos postes de iluminação pública na Rua Boa Esperança, localizada no 

Conjunto Village Campestre II, CEP 57040-535. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a 

manutenção e troca das lâmpadas comuns na região supracitada por lâmpadas de LED, visando 

uma melhor iluminação no conjunto tendo em vista que a população local afirma que as 

lâmpadas atuais não estão funcionando, sendo assim, estão vivendo sem iluminação pública no 

local. 

Além disso, as lâmpadas de LED são mais econômicas para os cofres públicos. Sendo 

assim, é imprescindível que haja melhoraria na infraestrutura local, de forma a oferecer 

melhores condições de vida para a população que ali reside. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2021. 
 
 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 99/2021 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal 

da Infraestrutura e Urbanização Nemer Barros Souza Ibrahim, solicitando que seja realizada 

pavimentação, drenagem e saneamento na Rua Boa Esperança, localizada no Conjunto Village 

Campestre II, CEP 57084-086. 

Faz-se necessária a pavimentação asfáltica da referida rua tendo em vista que os 

moradores sofrem constantemente com a lama no período das chuvas e com a poeira no período 

mais quente, ocasionando problemas de saúde em crianças e idosos, além de reter esgoto a céu 

aberto devido à falta de drenagem. 

Sendo assim, é necessário melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores 

condições de vida para a população, e também contribuir para o desenvolvimento econômico 

e social do local. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 98/2021 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal 

da Infraestrutura e Urbanização Nemer Barros Souza Ibrahim, solicitando que seja realizada 

pavimentação, drenagem e saneamento na Avenida Tancredo Neves, localizada no Conjunto 

Village Campestre II, CEP 57073-383. 

Faz-se necessária a pavimentação asfáltica da referida rua tendo em vista que os 

moradores sofrem constantemente com a lama no período das chuvas e com a poeira no período 

mais quente, ocasionando problemas de saúde em crianças e idosos, além de reter esgoto a céu 

aberto devido à falta de drenagem. 

Sendo assim, é necessário melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores 

condições de vida para a população, e também contribuir para o desenvolvimento econômico 

e social do local. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2021. 
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ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR LUCIANO MARINHO 
 

Av. Empresário Nelson Oliveira Menezes, 845 – Conjunto Graciliano Ramos 
Qd. M-5 - Cidade Universitária – CEP: 57073-194 – - Maceió/AL 

Email: assessoria.lucianomarinho@gmail.com 
Telefone: 98828-4644 
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CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 01040002/2021

Interessado (a) - Vereadora Gaby Ronalsa

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 001/2021, “INSTITUI NO ÂMBITO MUNICIPAL

O ‘DIA DO NASCITURO’ E A ‘SEMANA DA VIA’ E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador

Aldo Loureiro.

Maceió, em 05 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 01040002/2021.

 
PARECER
 
PROCESSO Nº. 01040002/2021.
PROJETO DE LEI N° 001/2021
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei n° 01/2021
de autoria da nobre Vereadora GABY RONALSA, que
“Institui no Âmbito Municipal o "Dia do Nascituro" e a
"Semana da Vida" e dá outras providências”.
II – ANÁLISE
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura, foi encaminhado a esta
Comissão para análise e parecer.
Examinando a matéria, cumpre de logo destacar que o mesmo
encontra amparo legal nas normas que tratam a espécie no que
concerne à sua apresentação.
Outrossim nos Municípios de Duque de Caxias (RJ) e Sumaré
(SP) as Leis n° 2.933, de dezembro de 2019 e 6.307, de janeiro
de 2020, respectivamente já foram sancionadas.
III – VOTO
Portanto, por não vislumbrar óbices à sua tramitação
regimental VOTO pelo prosseguimento normal nos moldes
como se apresenta, o qual submeto a meus nobres Pares.
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 29 de março de 2021.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Fábio Costa
Chico Filho
Leonardo Dias
Silvania Barbosa
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
Teca Nelma
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:D8EC8ED8

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 06/04/2021. Edição 6173 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 01040002/2021

Interessado (a) - Vereadora Gaby Ronalsa

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 001/2021, “INSTITUI NO ÂMBITO MUNICIPAL

O ‘DIA DO NASCITURO’ E A ‘SEMANA DA VIA’ E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

DESPACHO

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública, e Assistência

Social para providências.

Maceió, em 07 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 
 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 
 

 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI MUNICIPAL Nº 6.695 DE 27 DE SETEMBRO DE 
2017 
 

 

Altera os dispositivos da Lei Municipal nº 

6.695 de 27 de setembro de 2017 que dispõe 

sobre a criação em Maceió da Parada Segura 

para mulheres, em horários noturnos no 
itinerário do transporte coletivo, e dá outras 

providências. 

    
 
Art. 1º - Fica criada no transporte coletivo de Maceió a Parada Segura para embarque e/ou 
desembarque de mulheres no horário a partir de 20 horas até o último coletivo, em áreas 
consideradas de risco a integridade feminina.  
 
Art. 2º - Parada Segura é o local, no itinerário do transporte coletivo, sem qualquer desvio de 
rota, escolhido pela mulher como o mais seguro para embarcar e desembarcar. 
 
Parágrafo Único – O motorista é obrigado a parar o transporte coletivo, seja ônibus, micro-
ônibus ou qualquer outro que atue com concessão da Prefeitura, para embarque e/ou 
desembarque de mulher de qualquer idade, no local indicado por ela.  
 
Art. 3º - As empresas de transporte coletivo deverão divulgar esta lei entre os motoristas, além 
de colocar adesivos visíveis e legíveis na parte interna de todos os veículos. 
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

 
 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 
Vereadora 
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CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 
 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 
 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Inicialmente, cumpre destacar que a proposta apresentada encontra respaldo na Lei 

Maior, como se pode observar no rol de competências legislativas incumbidas 

constitucionalmente aos municípios, segundo o art. 30, inciso I e V da Constituição Federal 

de 1988 que outorga aos “Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse 

local”, dentre eles os “serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, 

que tem caráter essencial” e corroborando a Carta Magna, a Lei Orgânica do Município de 

Maceió, em seu art. 6° e ss. e o art. 190, inciso II, “b” do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. Neste sentido, conto com o 

apoio dos Nobres Vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei, considerando o que 

segue: 

O presente projeto de Lei visa alterar o texto da Lei Municipal nº 6.695 de 27 de 

setembro de 2017, que dispõe sobre a criação em Maceió da Parada Segura para mulheres, em 

horários noturnos no itinerário do transporte coletivo. A alteração tem como finalidade 

acrescentar mais uma garantia para todas as mulheres usuárias do transporte coletivo, 

assegurando-as mais segurança, preservando o bem-estar e principalmente a sua integridade 

física. 

O objetivo desta proposta garante que além da possibilidade de escolha para o 

desembarque em locais seguros, a mulher tenha o direito de realizar o embarque seguro, visto 

que o seu deslocamento para o ponto de ônibus, onde quer que ela esteja, trabalho, casa, escola 

e etc, no período noturno considera-se inseguro e passível da mulher sofrer algum tipo de 

violência física e/ou psicológica neste percurso. 

A presente medida oportuniza o encurtamento da distância percorrida pelas usuárias 

tanto para o embarque quanto desembarque, no período noturno que por vezes acontecem em 

locais muito distantes das paradas regulamentadas, e somado a locais nem sempre bem 

iluminados, favorecendo a condição de insegurança vivenciada pelos usuários. Assim, com 

vistas a diminuir a vulnerabilidade da mulher nas ruas de Maceió, os condutores dos ônibus 



 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 
 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 
 

 

das empresas concessionárias de transporte coletivo urbano do Município, quando estiverem 

no trajeto regular da respectiva linha e a partir das 20h00 (vinte horas) até o último coletivo, 

solicitados pelos passageiros, deverão parar o ônibus para possibilitar o embarque e/ou 

desembarque. 

Por outro lado, o referido Projeto de Lei não gera despesas ao erário público, fator 

que serviria como objeção para sua imediata aprovação e implementação.  

Por todo o exposto, espero contar com meus nobres pares na aprovação de tão 

importante Projeto de Lei. 

 



CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 03180047/2021

Interessado (a) - Vereadora Olívia Tenório

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 068/2021, "ALTERA OS DISPOSITIVOS DA LEI

MUNICIPAL Nº 6.695 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A

CRIAÇÃO EM MACEIÓ DA PARADA SEGURA PARA MULHERES, EM

HORÁRIOS NOTURNOS NO ITINERÁRIO DO TRANSPORTE COLETIVO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DESPACHO

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió, em 31 de março de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE







CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 03180047/2021

Interessado (a) - Vereadora Olívia Tenório

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 068/2021, "ALTERA OS DISPOSITIVOS DA LEI

MUNICIPAL Nº 6.695 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A

CRIAÇÃO EM MACEIÓ DA PARADA SEGURA PARA MULHERES, EM

HORÁRIOS NOTURNOS NO ITINERÁRIO DO TRANSPORTE COLETIVO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da

Vereadora Teca Nelma.

Maceió, em 20 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03180047/2021.

 
PARECER
 
PROCESSO Nº. 03180047/2021.
PROJETO DE LEI N° 068/2021
INTERESSADO: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, A PROPOSTA DE EMENDA DA
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO QUE ALTERA OS
DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 6.695 DE 27 DE
SETEMBRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO EM MACEIÓ DA PARADA SEGURA PARA
MULHERES, EM HORÁRIOS NOTURNOS NO
ITINERÁRIO DO TRANSPORTE COLETIVO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 317 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa a Proposta de Emenda da Vereadora
Olivia Tenório que altera os dispositivos da Lei Municipal nº
6.695 de 27 de setembro de 2017.
A referida emenda acrescenta mais uma garantia para todas as
mulheres usuárias do transporte coletivo com o embarque
seguro, alterando os dispositivos da referida lei para seja criada
no transporte coletivo de Maceió a Parada Segura para não só
para desembarque, mas embarque também, de mulheres no
horário a partir de 20 horas até o último coletivo.
A vereadora Olivia Tenório justifica a propositura na
necessidade de oportunizar o encurtamento da distância
percorrida pelas usuárias tanto para o embarque quanto
desembarque, no período noturno, visando diminuir a
vulnerabilidade da mulher nas ruas de Maceió.
 
II – ANÁLISE
 
A Lei Municipal nº 6.695 de 27 de setembro de 2017 de
criação da vereadora Tereza Nelma, hoje deputada federal, foi
um marco importante na segurança das mulheres nas ruas de
Maceió através da Parada Segura ao permitir que as mulheres
usuárias dos transportes coletivos possam desembarcar
emlocais não pré definidos, como a parada dos ônibus, à partir
das20h. Trazendo, dessa forma, inúmeros benefícios para as
mulheres que utilizam os ônibus urbanos em seus
deslocamentos e sofrem com a violência diária nas ruas de
Maceió.
Nesse sentido, a proposta de Emenda da Vereadora Olívia
Tenório vislumbra a necessidade de acrescentar mais uma
garantia à referida Lei, quer seja, além do desembarque, o
embargue seguro das mulheres pelas empresas concessionárias
de transporte coletivo urbano do Município, quando estiverem
no trajeto regular da respectiva linha e a partir das 20h00 (vinte
horas) até o último coletivo, solicitados pelas passageiras.
Assim, não se vislumbra qualquer inconstitucionalidade na
referida alteração, pois entende-se que os Municípios podem
legislar acerca de tema de interesse local que não impliquem
em aumento de despesa e/ou invada a competência do Chefe do
Executivo. A referida alteração encontra respaldo na
necessidade social e dever de proteção do Poder Público das
mulheres que diariamente encontram-se em situação de
vulnerabilidade seja dentro ou fora de casa.
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Além disso, o referido Projeto de Lei não imporá em despesas
extras ao município, eis que não altera o trajeto das linhas dos
ônibus e apenas oportuniza o encurtamento da distância
percorrida por essas mulheres com a subida e descida em locais
que sejam considerados mais seguros dentro desse percurso,
que geralmente todos os usuários já conhecem.
Dessa forma, considerando que é dever do Poder Público
garantir a segurança das mulheres que usam os transportes
coletivos no município de Maceió e encontram-se diariamente
em situação vulnerável a abordagens e atos de violência
quando o percurso que fazem a pé até sua residência passa por
regiões isoladas e de pouca movimentação, não se vislumbra
inconstitucionalidades na Proposta de Emenda da Vereadora
Olívia Tenório à Lei Municipal nº 6.695 de 27 de setembro de
2017 de criação da vereadora Tereza Nelma, hoje deputada
federal.
 
III – VOTO
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE e
prosseguimento do referido Projeto de Lei nos moldes como se
apresenta.
 
Sala das Comissões, em 05 de abril de 2021.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
Chico Filho
Aldo Loureiro
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:CECBFA74

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 22/04/2021. Edição 6184 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 03180047/2021

Interessado (a) - Vereadora Olívia Tenório

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 068/2021, "ALTERA OS DISPOSITIVOS DA LEI

MUNICIPAL Nº 6.695 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A

CRIAÇÃO EM MACEIÓ DA PARADA SEGURA PARA MULHERES, EM

HORÁRIOS NOTURNOS NO ITINERÁRIO DO TRANSPORTE COLETIVO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DESPACHO

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher para

providências.

Maceió, em 23 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

 

 

Processo nº 03180047 / 2021 

Interessado (a) - Vereadora Olívia Tenório 

Assunto: PROJETO DE LEI QUE “ALTERA OS DISPOSITIVOS DA LEI 

MUNICIPAL Nº 6.695 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO EM MACEIÓ DA PARADA SEGURA PARA MULHERES, EM 

HORÁRIOS NOTURNOS NO ITINERÁRIO DO TRANSPORTE COLETIVO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
DESPACHO 

 

 

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município o 

parecer de autoria da Vereador a       Silvania Barbosa. 

 

 

Maceió, em 24 de maio de 2021. 

 

 

 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 

Presidente 
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Os ELEITORES(AS) e CANDIDATOS (AS) poderão se cadastrar em 
apenas 01 (um) Segmento Cultural, disposto no item 4.3 do Edital. 
  
1- Arquivos, patrimônio material, imaterial e museus; 
2- Arte digital, artes visuais; 
3- Artesanato, moda e design; 
4- Audiovisual e fotografia; 
5- Artes cênicas (circo, teatro e dança); 
6- Culturas afro-brasileiras; 
7- Culturas populares; 
8- Literatura, livro e leitura; 
9- Música. 
  
ANEXO 05 - EDITAL Nº. 002/2021. 
  
EDITAL PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE POLÍTICAS 
CULTURAIS DE MACEIÓ (CMPC) NO BIÊNIO 2021/2023 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, 
DISPONIBILIDADE E AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 
Eu,_ ______________, RG 
Nº_______________ CPF Nº: ________________, residente e 
domiciliado 
___________________ 
_______, Bairro___________________, na cidade de 
_________________UF: _______na 
condição de indicado para vaga de representante da sociedade civil no 
Conselho Municipal de Políticas Culturais de Maceió (CMPC) no 
biênio 2021/2023 reconheço sob as penas da lei que: 
a) Estou ciente dos meus direitos e deveres e dos procedimentos 
definidos pelo presente edital para composição do Conselho 
Municipal de Políticas Culturais (CMPC) no biênio 2021/2023, 
zelando pela observância das suas determinações; 
b) Declaro que estou de acordo com a minha indicação/candidatura 
para a vaga de representante da sociedade civil no CMPC; 
c) Declaro que, tenho disponibilidade para participar das atividades do 
CMPC, na qualidade de representante da sociedade civil; 
d) Declaro que as informações e documentos apresentados nesta 
inscrição são de minha inteira responsabilidade, sendo a expressão da 
verdade; 
e) Declaro não ser ocupante de função de confiança ou cargo de 
comissionado no setor público; 
f) Autorizo a Fundação Municipal de Ação Cultural de Maceió 
(FMAC) a publicar e divulgar, mediante reprodução, distribuição, 
comunicação ao público e quaisquer outras modalidades de utilização, 
sem quaisquer ônus, por tempo indeterminado, os conteúdos desta 
inscrição; 
g) Declaro que, não me enquadro nas vedações expressas neste edital, 
sendo motivo de eliminação em qualquer fase desta chamada pública. 
Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que assumo total 
responsabilidade pela veracidade das informações e pelos documentos 
apresentados cujos direitos autorais estejam protegidos pela legislação 
vigente. 
  
Maceió/AL, __________/ __________/ de 2021 
  
Assinatura 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BA2D33A6 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER - 

PROCESSO Nº. 03180047/2021. 
 
PROJETO DE LEI Nº. 068/2021 
PROCESSO Nº. 03180047/2021 
AUTOR: VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
  

EMENTA: ALTERA OS DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº. 6.695 DE 27 DE SETEMBRO DE 
2017 QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO EM 
MACEIÓ DA PARADA SEGURA PARA 
MULHERES, EM HORÁRIOS NOTURNOS AO 

ITINERÁRIO DO TRANSPORTE COLETIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
PARECER: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  
Chega a esta Comissão o Projeto de lei de autoria da nobre Vereadora 
Olívia Tenório, que trata de alterar os dispositivos da Lei Municipal nº 
6.695 de 27 de setembro de 2017 que dispõe sobre a criação em 
Maceió da parada segura para mulheres em horários noturnos ao 
itinerário do transporte coletivo. 
Analisando o processo, observamos que a Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação Final, em sua análise, destaca que a matéria 
vislumbra a necessidade de acrescentar mais uma garantia à referida 
Lei e que não encontrou óbices que impeça sua tramitação normal. 
No que cabe a esta Comissão, entendo que todo e qualquer 
mecanismo que venha contribuir para a integridade física e/ou 
psicológica da mulher de coibir a importunação e segurança, só 
contribui para diminuir a vulnerabilidade da mulher nas ruas. 
Assim sendo, opina esta Relatora pela sua aprovação em seus 

ulteriores termos. 
  
É o Parecer.S.M.J 
  
Maceió/AL, 07 de Maio de 2021. 
  
SILVANIA BARBOSA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
Gaby Ronalsa 
Olívia Tenório 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCFF15FC 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
SÚMULA DO CONTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 
012/2021. - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 03010019/2021. 
 
OBJETO: Contrato de Empresa para confecção de tickets de 
combustível para a sede da CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
  
CONTRATADO: GRAFMARQUES INDÚSTRIA EDITORA E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.887.925/0001-
04. 
  
VALOR TOTAL DO CONTRATO: O valor total do presente 
Contrato é de R$ 11.466,00 (Onze mil, quatrocentos e sessenta e 
seis reais). 
  
VIGÊNCIA: da Publicação do contrato até 31/12/2021. 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade da Orçamentária: 0001 – 
Câmara Municipal de Maceió, Programa: 0029 – Modernização 
Administrativa do Poder Legislativo, Subfunção: 031 - Ação 
Legislativa, Projeto Atividade: 2069 – Gestão Administrativa da 
Câmara, Categoria Econômica:3, Elemento de Despesa: 
3390.30.41.00 Material para utilização em Gráfica,  
Fonte de Recursos: 0010 – Recursos Próprios 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 03310025/2021

Interessado (a) - Vereadora Teca Nelma

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 088/2021, "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO

PROGRAMA MUNICIPAL DE EMPREGABILIDADE PARA PESSOAS

TRANSEXUAIS E TRAVESTIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DESPACHO

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió, em 15 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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Processo nº 03310025/2021

Interessado (a) - Vereadora Teca Nelma

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 088/2021, "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO

PROGRAMA MUNICIPAL DE EMPREGABILIDADE PARA PESSOAS

TRANSEXUAIS E TRAVESTIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador

Dr. Valmir.

Maceió, em 03 de maio de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03310025/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 03310025/2021.
PROJETO DE LEI N° 88/2021
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N°
088/2021 QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
PROGRAMA MUNICIPAL DE EMPREGABILIDADE
PARA PESSOAS TRANSEXUAIS E TRAVESTI E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 088/2021 de iniciativa parlamentar da
vereadora Teca Nelma dispõe sobre a criação do programa
municipal de empregabilidade para pessoas transexuais e
travesti e dá outras providências.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei n. 088/2021 dispõe sobre a criação do
programa municipal de empregabilidade para pessoas
transexuais e travesti e dá outras providências, senão vejamos a
íntegra do Projeto: [...]
 
Art. 1º. Fica criado o Programa Municipal de Empregos Sociais
(PROMES) para pessoas Transexuais e Travesti, no âmbito da
administração pública municipal, fundações e empresas
públicas, autarquias e sociedades de economia mista vinculadas
ao município e, ainda, empresas contratadas pelo Poder Público
Municipal.
 
Art. 2º. Servirá como elemento identificador a autodeclaração
como travesti e transexual, sendo garantido, em todos os
aspectos, o uso e respeito ao nome social.
§1º - Em caso de constatação de declaração falsa de
pertencimento a algum dos grupos-alvo contemplados por essa
Lei, o candidato será eliminado e, em caso de nomeação, ficará
sujeito à anulação da sua admissão no serviço público lhe
sendo garantidos um procedimento administrativo em que
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem o
prejuízo de outras sanções cabíveis.
Art. 3º - Caberá ao Poder Público Municipal atuas como
facilitador ao acesso das vagas reservadas para as pessoas
Transexuais e Travesti em articulação com as secretarias
responsáveis, centros de referência especializados,
organizações governamentais e demais coletivos, através de:
I – Criação de um Cadastro das pessoas amparadas por essa lei;
II – Articulação entre a rede de assistência social municipal e a
Secretaria Municipal do Trabalho, Abastecimento e Economia
Solidária para prioridade em cursos de qualificação às pessoas
cadastradas que estejam amparadas por essa lei;
III – Articulação, no âmbito municipal, com o Sistema
Nacional de Emprego – SINE.
§1º - O cadastro, caso não exista, deverá ser criado no prazo de
90 (noventa) dias através de Decreto.
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Art. 4º - O Poder Público Municipal fica obrigado a reservar
cotas permanentes para o grupo-alvo contemplado por essa Lei
em programas de empregabilidade e de formação profissional
promovidos e/ou apoiados pela administração direta, indireta,
autarquias, fundações pública, empresas públicas e sociedades
de economia mista controladas pelo município.
§1º - As cotas previstas não podem ser inferiores a 5% do total
de vagas oferecidas e deverão ser distribuídas de forma
equitativa entre os grupos-alvo e preferencialmente
direcionadas de acordo com a vulnerabilidade individual.
§2º - O Poder Público, visando a garantia e manutenção do
emprego e da fonte de geração de renda do público-alvo dessa
lei, deverá ofertar, continuadamente, serviços
profissionalizantes e de capacitação sobre postura profissional
no mercado de trabalho.
Art. 5º - Tratando-se de empresas contratadas pelo Poder
Público para serviços de prestação continuada com prazo igual
ou superior a 120 (cento e vinte) dias, durante a vigência do
contrato deverão reservar 5% de vagas para as pessoas que
estejam amparadas poe essa Lei.
Parágrafo único: A obrigação prevista no caput deste artigo
deverá estar presente nos editais de chamamento público,
obrigando a empresa contratada a comprovar o preenchimento
do requisito na habilitação do chamamento público, na
assinatura do contrato e em todas as outras prestações de contas
apresentadas ao Poder Público, sob pena de inabilitação ou,
ainda, rescisão contratual.
Art. 6º - As vagas de contratos de aprendizagem, disciplinadas
no art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho, assim como
as vagas de estágio profissional, deverão aplicas o disposto
nessa lei,
§1º - Fica permitida a contratação para estágio em âmbito da
administração pública municipal, fundações e empresas
públicas, autarquias e sociedades de economia mista vinculadas
ao município e, ainda, empresas contratadas pelo Poder Público
Municipal, das pessoas amparadas por esta lei que não tenham
concluído os ensinos fundamental e médio e/ou que estejam
cursando cursos supletivos de educação de jovens e adultos.
§2º - Como preceitua o Estatuto da Criança e do Adolescente, a
inscrição no processo seletivo de pessoas menores de dezoito
anos deverá ser efetuada por meio de seus representantes ou
responsáveis legais.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas disposições em contrário.
 
DA CRIAÇÃO DE PROGRAMA DE
EMPREGABILIDADE COMPETÊNCIA TÍPICA DO
MUNICÍPIO PARA LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de
interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Como se vê, o projeto de lei em questão, não acresce qualquer
atribuição ao Poder Executivo, o que não viola o padrão
constitucional vigente, por tratar-se de matéria de interesse
local e não privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.
 
São de iniciativa do Poder Legislativo todos os projetos que
não sejam aqueles de exclusiva iniciativa do Prefeito. Vejamos
então os projetos de lei que são privativas do Prefeito (art. 32,
§1 º da Lei orgânica do município de Maceió):
 
§ 1° - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os
projetos de Lei que:
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I - disponham sobre a criação de cargos, funções e empregos
públicos, na administração direta, autárquica e fundacional
pública;
II - tratem do Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Municipais, provimentos de cargos, estabilidade,
aposentadoria, fixação, revisão e majoração de vencimentos;
III - versem a criação de Secretarias Municipais e de órgãos da
Administração Pública local, definindo-lhes as finalidades e a
competência
 
Desta feita, por exclusão, a iniciativa dos Projetos de Lei que
não são de exclusividade do Prefeito, poderão se dar através de
qualquer vereador, e até por iniciativa popular.
 
Então, sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do
presente projeto de lei. Assim, busca a propositura de inserir a
comunidade transexual e travesti no mercado de trabalho.
Vale ressaltar, que a sociedade considera a transexualidade
como transgressão, acabam que essas pessoas se deparam com
barreiras apresentadas de várias formas e em vários ambientes.
Vale lembrar que o tratamento preconceituoso dado aos
transexuais e travestis no ambiente escolar e nas unidades do
serviço público de saúde, muitas vezes, desestimula a adesão
delas à escolarização e aos cuidados médicos.
Quando a hostilidade e a rejeição provêm também da família,
os mesmos acabam empurrados para a rua, às formas tidas
como não convencionais de ganhar a vida, ao tráfico e ao uso
de drogas, a situações que lhes acarretam doenças e morte
social e física. A rejeição as pessoas trans também vem do
mundo do trabalho, sob a justificativa da aparência física
inadequada. Quando em empregos formais, a maioria dos
transexuais e travestis tem contato com pessoas que costumam
tratá-las de modo derrisório, desrespeitoso e humilhante.
Logo, tal projeto é de extrema importância para inserir
transexuais e travestir no mercado de trabalho. Ademais,
observa-se que o projeto ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos do Regimento Interno e da lei
Orgânica do Município, apresentando-se em condições de ser
aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 088/2021, de
autoria da vereadora Teca Nelma, por entender que a referida
proposição está em consonância com a legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 19 de abril de 2021.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
Leonardo Dias
Chico Filho
Fábio Costa

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:3EA072B6

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 05/05/2021. Edição 6193 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo nº 03310025/2021

Interessado (a) - Vereadora Teca Nelma

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 088/2021, "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
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DESPACHO

Conforme o art. 116, §4º, inciso IV, encaminhe-se os autos à Comissão de

Direitos Humanos para providências.

Maceió, em 06 de maio de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS  

PROCESSO N. 03310025/2021 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 088/2021 – DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE EMPREGABILIDADE 

PARA PESSOAS TRANSEXUAIS E TRAVESTIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
I – RELATÓRIO 

 

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Teca Nelma, que 
visa dispor sobre a criação do Programa Municipal de Empregabilidade para Pessoas 
Transexuais e Travestis. 

O presente Projeto de Lei foi distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade formal do Projeto 
de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito, 
com Parecer de minha autoria, por designação da Presidente da Comissão de Direitos 
Humanos. 

 
II – ANÁLISE 

Conforme o art. art. 73 e incisos, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do 
Município de Maceió, incumbe à Comissão de Direitos Humanos analisar e emitir 
parecer sobre o mérito da presente matéria. 

Na esfera nacional, há previsão constitucional do trabalho como direito social 
cujo acesso deve ser assegurado a todos (art. 6° da Constituição Federal – CF); a 
previsão da promoção do bem de todas as pessoas, sem preconceitos com base em 
qualquer forma de discriminação como um dos objetivos republicanos nacionais (art. 3°, 
IV, CF); e a garantia da igualdade, sem distinção de qualquer natureza, cabendo 
punição a qualquer discriminação atentatória aos direitos e liberdades fundamentais (art. 
5°, XLI, CF). 

A proposição prestigia, também, um dos fundamentos da República Federativa do 
Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana (art. 1°, III, CF), cuja proteção foi 
alçada ao centro dos sistemas jurídicos contemporâneos e que, certamente, perpassa o 
direito das pessoas transgênero de serem tratadas, denominadas, reconhecidas e de 
acessarem ou conviverem em espaços sociais conforme o gênero com o qual se 
identificam, além de não terem o exercício de seus direitos obstaculizados em razão 
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disso. 

Salienta, além da vedação constitucional a qualquer forma de discriminação e do 
reconhecimento pela Carta Magna do direito social ao trabalho, os Princípios 
Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos do Conselho de Direitos Humanos 
das Nações Unidas – ONU como fundamentos para a atuação estatal com o fim de 
promover maior participação de transexuais e travestis nos quadros laborais das 
empresas. 

A Associação Nacional de Travestis e Transexuais – ANTRA estima que 1,9% da 
população mundial seja não cisgênera (não se identifica com o gênero que lhe foi 
atribuído ao nascer), sendo 1,1% da população pertencente ao gênero feminino (travestis 
e mulheres transexuais) e 0,8% pertencente ao gênero masculino (homens trans e 
transmasculinos). 
 

Entre essas necessidades, o desenvolvimento de políticas afirmativas pelo Poder 
Público para a promoção do acesso da população transexual e travesti ao mercado de 
trabalho formal é de suma relevância. 

A rotina de exclusão e de violência a que estão submetidas pessoas transexuais e 
travestis é tão gravosa que posiciona o Brasil, de acordo com a organização não 
governamental Transgender Europe, na liderança do ranking de países com mais 
registros, em números absolutos, de homicídios de pessoas transgênero no mundo. 

O preconceito ainda é obstáculo para essa parcela da população obter acesso ao 
emprego.  O padrão cultural heterossexual e cisgênero impõe às orientações sexuais e 
identidades de gênero desviantes rótulos estigmatizantes, fazendo com que tenham, 
rotineiramente, o seu valor intrínseco desrespeitado. Além de não serem vistas como 
mulheres e homens “verdadeiros”, as pessoas transgênero são vinculadas a posturas 
tidas como socialmente reprováveis, como envolvimento com drogas, violência e 
prostituição, o que impõe resistências para o acesso ao mercado de trabalho. 

 
II - CONCLUSÃO 

Nesse cenário, o estabelecimento de políticas afirmativas que garantam 
percentuais de vagas de emprego para essa população, para além de avanços em relação 
à inclusão transexuais e travestis nos diversos campos laborais, é essencial para 
superação de preconceitos e de discriminação. Trata-se de medida com potencial de 
promover transformação cultural, auxiliando na criação de uma sociedade aberta ao 
respeito às diferenças. Afinal, a vivência e o respeito às identidades transgêneras 
precisam ocorrer de forma integral, tendo o Poder Público papel fundamental no 
processo de conscientização coletiva e de alteração de culturas institucionais, como 
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forma de coibir atitudes preconceituosas e excludentes. 

Por todo o exposto, diante da relevância e pertinência da matéria, manifestamo-
nos, no mérito, no que se refere à seara da defesa dos direitos humanos, 
favoravelmente ao PL nº 088/2021. 

 
 
Sala das Comissões, 10 de Maio de 2021. 

 
 
 

Vereadora Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 
Relatora 

 
 

Votos Favoráveis:                                                                            Votos Contrários:  
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Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana (art. 1°, III, CF), cuja proteção foi 
alçada ao centro dos sistemas jurídicos contemporâneos e que, certamente, perpassa o 
direito das pessoas transgênero de serem tratadas, denominadas, reconhecidas e de 
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promover maior participação de transexuais e travestis nos quadros laborais das 
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A Associação Nacional de Travestis e Transexuais – ANTRA estima que 1,9% da 
população mundial seja não cisgênera (não se identifica com o gênero que lhe foi 
atribuído ao nascer), sendo 1,1% da população pertencente ao gênero feminino (travestis 
e mulheres transexuais) e 0,8% pertencente ao gênero masculino (homens trans e 
transmasculinos). 
 

Entre essas necessidades, o desenvolvimento de políticas afirmativas pelo Poder 
Público para a promoção do acesso da população transexual e travesti ao mercado de 
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registros, em números absolutos, de homicídios de pessoas transgênero no mundo. 

O preconceito ainda é obstáculo para essa parcela da população obter acesso ao 
emprego.  O padrão cultural heterossexual e cisgênero impõe às orientações sexuais e 
identidades de gênero desviantes rótulos estigmatizantes, fazendo com que tenham, 
rotineiramente, o seu valor intrínseco desrespeitado. Além de não serem vistas como 
mulheres e homens “verdadeiros”, as pessoas transgênero são vinculadas a posturas 
tidas como socialmente reprováveis, como envolvimento com drogas, violência e 
prostituição, o que impõe resistências para o acesso ao mercado de trabalho. 
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Nesse cenário, o estabelecimento de políticas afirmativas que garantam 
percentuais de vagas de emprego para essa população, para além de avanços em relação 
à inclusão transexuais e travestis nos diversos campos laborais, é essencial para 
superação de preconceitos e de discriminação. Trata-se de medida com potencial de 
promover transformação cultural, auxiliando na criação de uma sociedade aberta ao 
respeito às diferenças. Afinal, a vivência e o respeito às identidades transgêneras 
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forma de coibir atitudes preconceituosas e excludentes. 

Por todo o exposto, diante da relevância e pertinência da matéria, manifestamo-
nos, no mérito, no que se refere à seara da defesa dos direitos humanos, 
favoravelmente ao PL nº 088/2021. 

 
 
Sala das Comissões, 10 de Maio de 2021. 

 
 
 

Vereadora Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 
Relatora 

 
 

Votos Favoráveis:                                                                            Votos Contrários:  



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 

Projeto Nº: º 03310025/2021 

Interessado (a): Vereadora Teca Nelma 

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 088/2021, "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DE EMPREGABILIDADE PARA PESSOAS TRANSEXUAIS E TRAVESTIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 

 

DESPACHO 

 

Encaminho ao Gabinete da Presidência para pautar na ordem do dia. 
 

 

Maceió, 24 de maio de 2021. 
 

 

 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora por Maceió  
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS - PROCESSO Nº. 03310025/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 03310025/2021.
PROJETO DE LEI N°. 088/2021
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO

 
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
LEI N°. 088/2021 QUE DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE
EMPREGABILIDADE PARA PESSOAS
TRANSEXUAIS E TRAVESTIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

– RELATÓRIO
 
O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora
Teca Nelma, que visa dispor sobre a criação do Programa
Municipal de Empregabilidade para Pessoas Transexuais e
Travestis.
O presente Projeto de Lei foi distribuído à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, o qual opinou pela
constitucionalidade e regularidade formal do Projeto de Lei.
Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa legislativa sob a
ótica do mérito, com Parecer de minha autoria, por designação
da Presidente da Comissão de Direitos Humanos.
 
II – ANÁLISE
Conforme o art. art. 73 e incisos, do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Município de Maceió, incumbe à
Comissão de Direitos Humanos analisar e emitir parecer sobre
o mérito da presente matéria.
Na esfera nacional, há previsão constitucional do trabalho
como direito social cujo acesso deve ser assegurado a todos
(art. 6° da Constituição Federal – CF); a previsão da promoção
do bem de todas as pessoas, sem preconceitos com base em
qualquer forma de discriminação como um dos objetivos
republicanos nacionais (art. 3°, IV, CF); e a garantia da
igualdade, sem distinção de qualquer natureza, cabendo
punição a qualquer discriminação atentatória aos direitos e
liberdades fundamentais (art. 5°, XLI, CF).
A proposição prestigia, também, um dos fundamentos da
República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da
pessoa humana (art. 1°, III, CF), cuja proteção foi alçada ao
centro dos sistemas jurídicos contemporâneos e que,
certamente, perpassa o direito das pessoas transgênero de
serem tratadas, denominadas, reconhecidas e de acessarem ou
conviverem em espaços sociais conforme o gênero com o qual
se identificam, além de não terem o exercício de seus direitos
obstaculizados em razão disso.
Salienta, além da vedação constitucional a qualquer forma de
discriminação e do reconhecimento pela Carta Magna do
direito social ao trabalho, os Princípios Orientadores sobre
Empresas e Direitos Humanos do Conselho de Direitos
Humanos das Nações Unidas – ONU como fundamentos para a
atuação estatal com o fim de promover maior participação de
transexuais e travestis nos quadros laborais das empresas.
A Associação Nacional de Travestis e Transexuais – ANTRA
estima que 1,9% da população mundial seja não cisgênera (não
se identifica com o gênero que lhe foi atribuído ao nascer),
sendo 1,1% da população pertencente ao gênero feminino
(travestis e mulheres transexuais) e 0,8% pertencente ao gênero
masculino (homens trans e transmasculinos).
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Entre essas necessidades, o desenvolvimento de políticas
afirmativas pelo Poder Público para a promoção do acesso da
população transexual e travesti ao mercado de trabalho formal
é de suma relevância.
A rotina de exclusão e de violência a que estão submetidas
pessoas transexuais e travestis é tão gravosa que posiciona o
Brasil, de acordo com a organização não governamental
Transgender Europe, na liderança do ranking de países com
mais registros, em números absolutos, de homicídios de
pessoas transgênero no mundo.
O preconceito ainda é obstáculo para essa parcela da população
obter acesso ao emprego. O padrão cultural heterossexual e
cisgênero impõe às orientações sexuais e identidades de gênero
desviantes rótulos estigmatizantes, fazendo com que tenham,
rotineiramente, o seu valor intrínseco desrespeitado. Além de
não serem vistas como mulheres e homens “verdadeiros”, as
pessoas transgênero são vinculadas a posturas tidas como
socialmente reprováveis, como envolvimento com drogas,
violência e prostituição, o que impõe resistências para o acesso
ao mercado de trabalho.
 
- CONCLUSÃO
Nesse cenário, o estabelecimento de políticas afirmativas que
garantam percentuais de vagas de emprego para essa
população, para além de avanços em relação à inclusão
transexuais e travestis nos diversos campos laborais, é
essencial para superação de preconceitos e de discriminação.
Trata-se de medida com potencial de promover transformação
cultural, auxiliando na criação de uma sociedade aberta ao
respeito às diferenças. Afinal, a vivência e o respeito às
identidades transgêneras precisam ocorrer de forma integral,
tendo o Poder Público papel fundamental no processo de
conscientização coletiva e de alteração de culturas
institucionais, como forma de coibir atitudes preconceituosas e
excludentes.
Por todo o exposto, diante da relevância e pertinência da
matéria, manifestamo-nos, no mérito, no que se refere à seara
da defesa dos direitos humanos, favoravelmente ao PL nº
088/2021.
 
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 10 de Maio de 2021.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA CERQUEIRA
TENÓRIO
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:745992B3

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 28/05/2021. Edição 6210 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE
  53ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020

04/08/2020
 PROPOSIÇÃO AUTOR ASSUNTO

1 LEITURA

2 LEITURA

3 LEITURA

                                                                                                                           
                                                                                                                           

    

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

FASE DE 
TRAMITAÇÃO

MENSAGEM N°. 
019/2020

PROTOCOLO WEB Nº 
04020004 /2020

PODER 
EXECUTIVO 
MUNICIPAL

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº. 7.380/2020.  PROJETO 
DE LEI Nº 54/2019 – VER. SIDERLANE.  “DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DE ESPAÇO DESTINADO A DESENVOLVER ENCONTROS E 

EXPOSIÇÃO DE SOM EM VEÍCULOS AUTOMOTORES E 
CAMINHONETES, BEM COMO REBOQUES TIPO CARROCINHAS 

(CONHECIDOS COMO PAREDÕES) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MENSAGEM N°. 
020/2020.

PROTOCOLO WEB Nº 
04020006 /2020

PODER 
EXECUTIVO 
MUNICIPAL

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº. 7.381/2020.   PL 
39/2019. VER. FÁTIMA SANTIAGO. “INSTITUEM, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, FILAS E VAGAS DE ESTACIONAMENTO 
PREFERENCIAIS.”

MENSAGEM Nº 
021/2020

PROTOCOLO WEB Nº 
04140004 /2020

PODER 
EXECUTIVO 
MUNICIPAL

VETO PARCIAL (ART. 4º E ART.5º) AO PROJETO DE LEI Nº 
7385-2020. PL 3/2020 - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.   
“ALTERAM-SE OS DISPOSITIVOS DAS LEIS MUNICIPAIS Nº. 
5.828, DE 18 DE SETEMBRO DE 2009 E LEI Nº. 6.215 DE 
27 DE JUNHO DE 2013, QUE REORGANIZOU O REGIME PRÓPRIO 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ (AL), REESTRUTUROU O INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MACEIÓ (IPREV MACEIÓ) E 
FIXOU AS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
DE SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS, BEM 

COMO DA ALÍQUOTA APLICÁVEL AO MUNICÍPIO.” 



4 “TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. GEORGE SANTORO” LEITURA

5 LEITURA

6 LEITURA

7 LEITURA

8 LEITURA

9 LEITURA

10 LEITURA

11 - LEITURA

*SESSÃO ORDINÁRIA HÍBRIDA, EM VIRTUDE DO ATO DA MESA DIRETORA Nº. 015, DE 29 DE JULHO DE 2020.

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO 
Nº 11/2020

PROTOCOLO WEB Nº 
04280013/2020

VEREADOR 
ANTÔNIO 
HOLANDA

PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N. 
01/2020.

PROTOCOLO WEB Nº 
04030003/2020

VEREADOR 
CLEBER 
COSTA

"FICA INSTITUÍDA A COMENDA MESSIAS DE MELO, DESTINADA 
A AGRACIAR PERSONALIDADES E ORGANIZAÇÕES VINCULADAS À 
CRIAÇÃO E PROMOÇÃO DA CULTURA GEEK NO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, QUE TENHAM PRESTADO RELEVANTES SERVIÇOS EM 
SUAS ÁREAS DE ATUAÇÃO EM PROL DO DESENVOLVIMENTO DA 
LITERATURA, DAS ARTES E DA CULTURA GEEK EM MACEIÓ."

PROJETO DE 
LEI Nº 
57/2020

PROTOCOLO WEB Nº 
07010022 /2020

VEREADOR 
SIDERLANE 
MENDONÇA

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA 
AMADOR DO BAIRRO BENEDITO BENTES."

PROJETO DE 
LEI Nº 
58/2020

PROTOCOLO WEB Nº 
07020017 /2020

VEREADORA 
SILVÂNIA 
BARBOSA

"INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS NO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

PROJETO DE 
LEI Nº 
59/2020

PROTOCOLO WEB Nº 
07020021 /2020

VEREADOR 
SIDERLANE 
MENDONÇA

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A CENTRAL DE MOVIMENTOS 
POPULARES DE ALAGOAS."

PROJETO DE 
LEI Nº 
61/2020

PROTOCOLO WEB Nº 
07140014/2020

PODER 
EXECUTIVO 
MUNICIPAL

“DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 9º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020, A VALORES 

DEVIDOS PELO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ – IPREV, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
PROJETO DE 

LEI Nº 
62/2020

PROTOCOLO WEB Nº 
07240004 /2020

VEREADOR 
JOSÉ MÁRCIO 

FILHO

“FICA DENOMINADO DE LARGO DOM HENRIQUE SOARES DA 
COSTA A ATUAL RUA JOÃO SEVERINO, LOCALIZADA NO BAIRRO 

DO CENTRO.”

OFÍCIO Nº 
22/2020

MOVIMENTO 
UNIFICADO DOS 
SERVIDORES 
PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE 
MACEIÓ

 “SOLICITA A SUSPENSÃO DA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI 
QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CRIOU, SOBRE A 

APLICAÇÃO DO ART.9º DA LEI COMPLEMENTAR N.173 DE 27 
DE MAIO DE 2020, A VALORES DEVIDOS PELO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ – IPREV.” 

h ps://www.maceio.al.leg.br/projetos-leix



Câmara Municipal de Maceió

PRESIDÊNCIA

Processo n° 07010022    -2020

Interessado – VER. SIDERLANE

Assunto – PROJETO DE LEI Nº 57/2020 

Despacho

Encaminhem-se os autos a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

para providências.

Maceió, 07 de agosto de 2020.

Kelmann Vieira de Oliveira

Presidente









 

 
Câmara Municipal de Maceió 

PRESIDÊNCIA 
 
 
 
Processo n° 07010022-2020 

Interessado – VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA  

ASSUNTO – PL 57/2020 - DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA AMADOR DO BAIRRO BENEDITO BENTES 
(ASDABBEM) 

 

Despacho 

 

Encaminhem-se os autos a Comissão de Serviços Públicos para providências. 

 

Maceió, 21 de outubro de 2020. 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Presidente 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 07010022.

 
PARECER Nº. 09/2021
PROCESSO Nº. 07010022.
PROJETO DE LEI Nº. 57/2020
AUTOR DA MATÉRIA: SIDERLANE MENDONÇA
Ementa da Matéria: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA AMADOR
DO BAIRRO BENEDITO BENTES (ASDABBEM)
 
RELATÓRIO
Projeto de Lei nº 57/2020, que “DECLARAÇÃO DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA
AMADOR DO BAIRRO BENEDITO BENTES
(ASDABBEM)”, tem por finalidade declarar de utilidade
pública a Associação Desportiva Amador do Bairro Benedito
Bentes, pessoal jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob nº 18.144.661/0001-56, com sede na
Quadra de Esporte do Benedito Bentes I, s/n, bairro Benedito
Bentes I, Maceió-AL.
 
VOTO DO RELATOR
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao projeto de Lei nº 57/2020
que “DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA AMADOR DO BAIRRO
BENEDITO BENTES (ASDABBEM)”.
 
CONCLUSÃO
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade
declarar de utilidade pública uma Associação que tem por
objetivo promover a assistência à cultura, assistência social,
esportes, lazer, benefícios, amparo e promover a defesa dos
direitos e interesses dos moradores associados, ademais, consta
parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça,
através da relatora Fátima Santiago, bem como estão
preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94, assim,
entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada
por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância,
portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide conceder
parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 20 de maio de 2021.
 
VEREADOR CAL MOREIRA
Relator
 
Votos Favoráveis:
Vereador João Catunda
Vereador Eduardo Canuto 
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:DCDE1A5E

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 15/06/2021. Edição 6221 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



 

 

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Processo Nº: 07010022 
Projeto de Lei Nº: 57/2020 
AUTOR DA MATÉRIA: Siderlane Mendonça 
Ementa da Matéria: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA 
AMADOR DO BAIRRO BENEDITO BENTES (ASDABBEM) 

DESPACHO 

 

 Encaminhem-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 15 de junho de 2021. 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 04070018/2021

Interessado (a) - Vereador Leonardo Dias

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 100/2021, "DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO

DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE RESÍDUOS NA REDE HIDROGRÁFICA

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DESPACHO

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió, em 19 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE



CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIO 

COMISSÄO DE CONSTITUIÇÄÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ- CMM 
COMISSÄO DE CONSTITUIÇ�O, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER 

PROCESSO N° 04070018/2021 
PROJETO DE LEI N° 100/2021 

INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 

RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇAO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 

N° 100/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR 

LEONARDO DIAS, QUE "DISPOE SOBRE A 

INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE CONTEÇÃO DE 

RESIDUOS NA REDE HIDROGRAFICA

MUNICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS." 

I- Relatório 

Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o projeto 

de Lei n° 100/2021, trata a respeito de soluções para contenção de resíduos sólidos em 

riachos, córregos, canais, lagoas e rios de Maceió que desaguam no mar. 

Traz em seu bojo diretrizes para a aplicabilidade do projeto de lei em questão. 

Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual, nos termos 

do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião0 

técnica a respeito do tema. 



CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

coMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTICA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILH0 

No que interessa, é o relatório. 

II-Análise 

O projeto tem viés e vertentes ligadas ao meio-ambiente. problemas sociais e 

sanitários, além de interferir de forma potencial o turismo em nossa cidade, diante da 

poluição visual oriunda desses locais (riachos. córregos, canais, lagoas e rios). 

Cita como exemplo, o riacho Salgadinho, que há anos não se encontra uma 

solução para o problema existente, de modo que se faz necessário, de fato, um esforço em 

conjuntoe coordenado pelo Poder Público, a fim de reavivá-lo. 

Propöe como solução para minimização do envio de resíduos sólidos ao mar, 

a instalação de ecobarreiras de contenção na rede hidrográfica, a fim de evitar o despejo 

na praia da avenida. 

Logo, dá análise do referido Projeto de Lei n° 100/2021, percebe-se que o 

mesmo não possui qualquer vício material ou formal em sua elaboração, que seja capaz 

de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, o sistema legal ou juridico, de 

modo que passamos a conclusão. 

l-Conclusão 

Por todo o exp0sto, limitando-se à competência desta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos 

oldo 2 



CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

voto pela cONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto de Lei n° 

100/2021, nos moldes como se apresenta. 

Sala das Comissöes, em 26 de abril de 2021 

Uel C 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Relator 

VOTQS FAVORAVEIS: VOTOS CONTRÁRIOS: 

bce 
Aldo lo0 rCIio 



CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 04070018/2021

Interessado (a) - Vereador Leonardo Dias

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 100/2021, "DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO

DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE RESÍDUOS NA REDE HIDROGRÁFICA

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador

Chico Filho.

Maceió, em 06 de maio de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE



07/05/2021 Prefeitura Municipal de Maceió

www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/44500796/03AGdBq26id-muiPj_tY1wgicb4G2D2SvmhI4usJbrJlHTDvlZ9IV853-DJ_6Rr5_WmKSvCk… 1/2

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04070018/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 04070018/2021.
PROJETO DE LEI N° 100/2021
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI Nº. 100/2021, DE
AUTORIA DO VEREADOR LEONARDO
DIAS, QUE “DISPÕE SOBRE A
INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE
CONTEÇÃO DE RESÍDUOS NA REDE
HIDROGRÁFICA MUNICIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 
I – RELATÓRIO
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o projeto de Lei nº 100/2021, trata a respeito de soluções
para contenção de resíduos sólidos em riachos, córregos,
canais, lagoas e rios de Maceió que desaguam no mar.
 
Traz em seu bojo diretrizes para a aplicabilidade do projeto de
lei em questão.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O projeto tem viés e vertentes ligadas ao meio-ambiente,
problemas sociais e sanitários, além de interferir de forma
potencial o turismo em nossa cidade, diante da poluição visual
oriunda desses locais (riachos, córregos, canais, lagoas e rios).
 
Cita como exemplo, o riacho Salgadinho, que há anos não se
encontra uma solução para o problema existente, de modo que
se faz necessário, de fato, um esforço em conjunto e
coordenado pelo Poder Público, a fim de reavivá-lo.
 
Propõe como solução para minimização do envio de resíduos
sólidos ao mar, a instalação de ecobarreiras de contenção na
rede hidrográfica, a fim de evitar o despejo na praia da avenida.
 
Logo, dá análise do referido Projeto de Lei nº 79/2021,
percebe-se que o mesmo não possui qualquer vício material ou
formal em sua elaboração, que seja capaz de violar a ordem
constitucional, Lei Orgânica Municipal, o sistema legal ou
jurídico, de modo que passamos a conclusão.
 
III – CONCLUSÃO
 
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos
fatos e fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Lei nº 79/2021, nos moldes como se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 26 de abril de 2021.
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FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
Fábio Costa
Dr. Valmir
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 04070018/2021

Interessado (a) - Vereador Leonardo Dias

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 100/2021, "DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO

DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE RESÍDUOS NA REDE HIDROGRÁFICA

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DESPACHO

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa do Meio Ambiente para

providências.

Maceió, em 07 de maio de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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Câmara Municipal de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, CEP 57.022-180, Maceió-AL 

www.maceio.al.leg.br 

COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
 
 
PROCESSO N. 04070018/2021 
PROJETO DE LEI N° 100/2021 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE CONTENÇÃO 
DE RESÍDUOS NA REDE HIDROGRÁFICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
 
 
 

DESPACHO 
 
 

Ao Vereador Brivaldo Marques, para emitir parecer.  
 
 
 

Maceió/AL, 07 de maio de 2021 
 
 
 
 

VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
 
 
PROCESSO Nº 04070018/ 2021 
PROJETO DE LEI N. 100/2021 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
ASSUNTO: DISPÓE SOBRE A INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE CONTENÇÃO 
DE RESÍDUOS NA REDE HIDROGRÁFICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
 
 
 
 

DESPACHO 
 
 

Encaminha-se para publicação no diário oficial o parecer emitido pelo 
Vereador Brivaldo Marques.  

 
 
 

Maceió/AL, 18 de maio de 2021 
 
 
 
 

VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - PROCESSO Nº.

04070018/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 04070018/2021.
PROJETO DE LEI N. 100/2021
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
 
RELATÓRIO
 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Leonardo
Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº
04070018 e dispõe sobre a instalação do Sistema de Contenção
de Resíduos Sólidos na Rede Hidrográfica Municipal, e dá
outras providências.
 
A presente propositura pretende obrigar a instalação de
sistemas de contenção de resíduos sólidos nos riachos,
córregos, canais, lagoas e rios da municipalidade que desaguem
no mar.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da
Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a
essa comissão temática apenas a análise de mérito.
 
ANÁLISE
 
Com a celebração de convênios com universidades, escolas,
organizações não governamentais, associações, cooperativas
instituições públicas e privadas para realização de estudo
científico para obter instalações e manutenção de barreiras para
contenção de resíduos sólidos flutuantes.
 
A Política Municipal de Meio Ambiente compreende o
conjunto de princípios, objetivos e diretrizes administrativas e
técnicas, que visam orientar as ações do poder Executivo
voltadas para a utilização dos recursos ambientais, na
conformidade com o seu manejo ecológico, bem como para a
preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental
propícia à vida, visando assegurar, no município, condições ao
desenvolvimento socioeconômico e à proteção da dignidade e
qualidade da vida humana.
 
Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe
impedimento a sua tramitação, visto que, a propositura aborda
um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina
ações significativas para a proteção do meio ambiente,
qualidade de vida e uso racional dos recursos ambientais em
benefício das presentes e futuras gerações.
 
Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter
sua regular tramitação.
 
VOTO
 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria,
onde não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade
das proposições, entendemos que o Projeto de Lei com
protocolo nº 04070018 deve ser aprovado.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 17 de maio de 2021.
 
BRIVALDO MARQUES
Vereador Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Teca Nelma
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS



 
ABSTENÇÃO  
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Código Identificador:3EE9F2C5

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 20/05/2021. Edição 6204 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



 

 
Câmara Municipal de Maceió 
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COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
 
 
PROCESSO Nº 04070018/2021 
PROJETO DE LEI N. 100/2021 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
ASSUNTO: DISPÓE SOBRE A INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE CONTENÇÃO 
DE RESÍDUOS NA REDE HIDROGRÁFICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
 
 
 
 

DESPACHO 
 
 

Encaminha-se à Presidência da Câmara para pautar o presente projeto 
na ordem do dia.  

 
 
 

Maceió/AL, 21 de maio de 2021 
 
 
 
 

VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI Nº 5.593 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2007 

Acrescenta dispositivo ao Código de Urbanismo e Edificações do Município de Maceió 
e dá outras providências. O Povo do Município de Maceió, por seus representantes legais 
na Câmara Municipal de Maceió, Alagoas, aprova: 

Correlações: 

Código de Urbanismo e Edificações do Município de Maceió - Lei no 5.593 de 08 de 
fevereiro de 2007; 
Código de Posturas do Município de Maceió-Lei no 3.538 de 23 de dezembro de 1985; 
Resolução Conselho Estadual de Proteção Ambiental - CEPRAM no 140/2015; 
Prefeitura Municipal de Maceió - Lei no 5.593, de 08 de fevereiro de 2007; 
Decreto PMM no 8.611 de 10 de agosto de 2018. 

JUSTIFICA TIVA: 

Aplicam-se dispositivos, de modo a suprir todas as ausências tratada na Lei Municipal de 
no 5.593 de 08 de fevereiro de 2007 "Código de Urbanismo e Edificações do Município 
de Maceió", que acresceu redação ao Código de Posturas do Município de Maceió- Lei 
de no 3.538 de 23 de dezembro de 1985. Institui o disciplinamento e a sua aplicação e dá 
outras providências. 

O Código de Urbanismo e Edificações do Município de Maceió, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no 5.593 de 08 de fevereiro de 2007, regulamentada pelo 
Decreto no 8.611 de 10 de agosto de 2018, tendo em vista também a Lei no 3.538 de 23 
de dezembro de 1985, e considerando a necessidade de regulamentação dos aspectos 
essenciais relativos ao processo de licenciamento ambiental de cemitérios. Considerando 
o respeito às práticas e valores religiosos e culturais da população; e considerando que a 
resolução CEPRAM de no 140 de 21 de julho de 2015, indicam as atividades ou 
empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental e remetem ao órgão ambiental, 
competente a incumbência de definir os critérios de exigibilidade, o detalhamento, 
observadas as especificidades, os riscos ambientais e outras características da atividade 
ou empreendimento, visando à obtenção de licença ambiental. Em conformidade com as 
Resoluções Conama de no 237 de 1.997 no art. 12°, 335 03/04/2003 e suas alterações 
implementadas na resolução 368 de 11/09/2006 permite a criação de critérios para agilizar 
e simplificar os procedimentos de licenciamento ambiental das atividades e 
empreendimentos similares, visando à melhoria contínua e o aprimoramento da gestão 
ambiental. 

A Câmara Municipal de Maceió aprova, a atribuição dos seguintes: 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

Art. l°. Fica acrescido ao Código de Urbanismo e Edificações do Município de Maceió 
os seguintes artigos: 

Art. 510. Os cemitérios verticais, doravante denominados cemitérios, deverão ser 
submetidos ao processo de licenciamento ambiental, e adequados inteira e completamente 
a resolução 335 do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente ou em legislação 
federal que a substitua, a acrescente, ou a adeque nos termos desta Resolução, sem 
prejuízo de outras normas aplicáveis à espécie. Para efeito desta Resolução serão adotadas 
as seguintes definições: 

I - Cemitério vertical: apresenta-se como um edificio de um ou mais pavimentos dotados 
de compartimentos destinados a sepultamentos; ou em áreas descobertas destinadas ou 
reservadas em cemitérios horizontal, parque, ou jardim que em parte ou no todo podem 
ser compostas de jazigos em forma de gaveta sobrepostas e dispostas verticalmente em 
quantidade que pode variar em torres de 2 (dois) a 8 (oito) jazigos verticais sobrepostos 
com as torres alinhadas paralelamente de forma continua e contiguas indefinidamente no 
perímetro do terreno. 

II - Na fase de Licença Prévia do licenciamento ambiental deverão ser apresentados, 
dentre outros, os seguintes documentos para a caracterização da área na qual será 
implantado o empreendimento: 

a) localização tecnicamente identificada no município, com indicação de acessos, sistema 
viário, ocupação e benfeitorias no seu entorno; 

b) levantamento topográfico planialtimétrico e cadastral, compreendendo o mapeamento 
de restrições contidas na legislação ambiental, incluindo o mapeamento e a caracterização 
da cobertura vegetal; 

c) estudo demonstrando o nível máximo do aquífero freático (lençol freático), ao final da 
estação de maior precipitação pluviométrica; 

d) sondagem mecânica para caracterização do subsolo em m'.unero adequado à área e 
características do terreno considerado; 

e) Plano de implantação .e operação do empreendimento. 

§ 1 º. É proibida a instalação de cemitérios em Áreas de Preservação Permanente ou em 
outras que exijam desmatamento de Mata Atlântica originária primária ou secundária, em 
estágio avançado de regeneração, desde que não sejam decorrentes de plantio ou que se 
localizem incrustradas em área residencial, hipótese em que será permitido o desmate 
para construção de cemitério desde que os exemplares de mata atlântica consolidados e 
em alta densidade devem ser contados e compensados em uma ou até duas áreas distintas 



. . 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

localizadas num raio máximo de 30 km da área suprimida e de preferência que o novo 
plantio seja em terrenos predominantemente cársticos, devendo respeitar a distância legal 
de 50 metros de cavernas, sumidouros ou rios subterrâneos, e das áreas de manancial para 
abastecimento humano, bem como naquelas que tenham seu uso restrito pela legislação 
vigente ressalvada as exceções legais previstas; 

§ 2°. A critério do órgão ambiental competente, as fases de licença Prévia e de Instalação 
poderão ser conjuntas; 

§ 3º. Na fase de Licença de Instalação do licenciamento ambiental deverão ser apresentados, 
entre outros documentos, o Projeto do empreendimento que deverá conter plantas, memoriais 
e documentos assinados por profissional habilitado, bem como o Projeto executivo 
contemplando as medidas de mitigação e de controle ambiental. 

Art. 510-A. Dentro do que define a legislação federal impreterivelmente deverão ser 
atendidas as seguintes exigências para os cemitérios verticais: 

I - Os !óculos devem ser constituídos de: 

a) materiais que impeçam a passagem de gases para os locais de circulação dos visitantes e 
trabalhadores; 

b) acessórios ou características construtivas que impeçam o vazamento dos líquidos oriundos 
da coliquação; 

c) dispositivo que permita a troca gasosa, em todos os !óculos, proporcionando as condições 
adequadas para a decomposição dos corpos, exceto nos casos específicos previstos na 
legislação; 

d) tratamento ambientalmente adequado para os eventuais efluentes gasosos. 

ON LIMA DE OLIVEIRA - REPUBLICANOS 

Vereador do Município de Maceió 
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JUSTIFICA !IV A DO COMPLEMENTO A LEI PARA REGULAMENTAÇÃO 
DE CEMITERIO VERTICAL 

Encaminho para a apreciação de Vossas Excelências Lei que altera o Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió, conforme as Correlações explicitadas. 

A presente tem o objetivo de regulamentar normas gerais de construção dos 
cemitérios verticais no município de Maceió, Alagoas. Necessitando-se disciplinar e 
conceituar um modelo ecologicamente correto em observação a legislação federal em 
especial a resolução 335 do CONAMA que disciplina e especifica a construção dos 
cemitérios verticais através do estabelecimento de critérios técnicos para sua existência. 

Esta emenda de disciplinamento regulamento, e de funcionamento da atividade 
cemitério que já está superficialmente prevista na Lei no 5.593 de 08/02/2007 (Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió) na sua SEÇÃO XIII, Dos Cemitérios, 
que dentre as suas insípidas, insuficientes, e ausentes previsões acerca do funcionamento, 
construção, manutenção, e correlatos, deixa uma fundamental lacuna em seu Art. 51 O, 
que precomza: 

"Enquanto não houver legislação municipal específica disciplinadora, é proibida 
a instalação de cemitério vertical no município de Maceió." 

Tendo em vista que devido ao recente desenvolvimento de tecnologia limpa e sem 
resíduos ou poluentes decorrentes da decomposição cadavérica, a tendência crescente é a 
construção de cemitérios verticais, além de que, se carece de novas definições e 
adequações nos moldes da lei federal que disciplina, regula, e que aponta principalmente 
soluções ambientais sustentáveis modernas e eficientes que em seu bojo pontua dentro da 
legislação o desenvolvimento e a organização desse caótico setor, tendo em vista a 
degradação que se encontra nos cemitérios públicos se toma indispensável que se 
estabeleçam regras de adequação e dos espaços destinado para tal fim, o que se refletirá 
em um melhor serviço para a comunidade. · 

Face ao exposto, cumprindo o que preconiza a legislação, encaminha-se a presente 
Emenda ao Código de Urbanismo e Edificações do Município de Maceió à apreciação 
dessa Egrégia Casa Legislativa, a quem compete analisar e votar. 

JOS 

rço de 2021. 

L TON LIMA DE OLIVEIRA - REPUBLICANOS 

Vereador do Município de Maceió 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS - PROCESSO Nº. 03220013/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 03220013/2021.
PROJETO DE LEI N°. 077/2021
INTERESSADO: VEREADOR JOSÉ NILTON LIMA DE
OLIVEIRA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº.
077/2021 QUE "DISPÕE SOBRE o ACRÉSCIMO
DE DISPOSITIVO AO CÓDIGO DE URBANISMO
E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ" E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Urbanos, na forma do Art.
65 do Regimento Interno desta Casa Legislativa o Projeto de Lei
protocolado com o nº 077/2021 de autoria do Excelentíssimo Senhor
Vereador José Nilton Lima De Oliveira.
O referido projeto objetiva acrescer dois artigos à legislação vigente,
quais sejam 510 e 510-A, que versam acerca da regulamentação dos
cemitérios verticais em Maceió.
O Vereador José Nilton Lima De Oliveira justifica a propositura do
projeto afirmando que é necessário regulamentar normas gerais de
construção dos cemitérios verticais no município de Maceió, Alagoas.
Necessitando-se disciplinar e conceituar um modelo ecologicamente
correto em observação a legislação federal em especial a resolução
335 do CONAMA que disciplina e especifica a construção dos
cemitérios verticais através do estabelecimento de critérios técnicos
para sua existência. Em síntese, esse é o relatório.
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, por sua vez,
votou por unanimidade pela CONSTITUCIONALIDADE, com
RESSALVA DE EMENDAS ADITIVA E SUBSTITUTIVA contidas
no anexo, com substrato no que dispõe o artigo 116, § 2° c/c artigo
228, $ 1°, b) e d), do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió.
Este é o relatório.
II – ANÁLISE
 
O presente Projeto de Lei tem escopo na regulamentação de
importante equipamento urbano previsto ulteriormente na legislação,
contudo, tratava-se de norma de eficácia limitada, visto que precisaria
de regulamentação para que se tornasse possível a viabilidade da
construção do equipamento.
Nesse prisma o projeto é todo esculpido nos ditames da legislação
nacional, a saber: norma 335/2003 do Conselho Nacional do Meio
Ambiente – CONAMA, deixando em pé de igualdade a nossa capital a
tantas outras capitais e até cidades interioranas onde a legislação já
bem vigora desde o início do presente século.
É bem verdade que além de modernizar a legislação a parâmetros já
desenvolvidos a tempos em outros municípios, preconiza o melhor
aproveitamento dos espaços e a sustentabilidade, pauta básica para o
bom desenvolvimento da cidade, ponto de partida para a consolidação
de cidade inteligente.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de
interesse local e principalmente assegurado pela norma 335/2003 do
Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, devendo
prosseguir nos moldes que se apresenta a esta comissão.
III – VOTO
 
Tendo em vista os fatos e fundamentos expostos anteriormente,
VOTO prosseguimento do referido Projeto de Lei n. 077/2021 nos
moldes como se apresenta.
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É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 20 de Maio de 2021.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador-PT
 
FAVORÁVEIS
CAL MOUREIRA
JOÃOZINHO
ALDO LOUREIRO
 
CONTRÁRIOS
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PROCESSO N. 03220013.2021 
PROJETO DE LEI N° 077/2021 
INTERESSADO: VEREADOR JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA 
RELATOR: VEREADOR DELEGADO FÁBIO COSTA 
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URBANISMO E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
 

DESPACHO 
 
 

Encaminha-se para publicação no diário oficial o parecer emitido pelo 
Relator Vereador Fábio Costa.  

 
 
 

Maceió/AL, 14 de junho de 2021 
 
 
 
 

VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - PROCESSO Nº.
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PARECER
PROCESSO Nº. 03220013/2021.
PROJETO DE LEI N° 077/2021
INTERESSADO: VEREADOR JOSÉ NILTON LIMA DE
OLIVEIRA
RELATOR: VEREADOR DELEGADO FÁBIO COSTA

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N°.
077/2021 QUE DISPÕE SOBRE O
ACRÉSCIMO DE DISPOSITIVO AO
CÓDIGO DE URBANISMO E EDIFICAÇÕES
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei nº 077/2021, de iniciativa parlamentar do
Vereador José Nilton Lima de Oliveira modifica a redação do
art. 510 e acrescenta o artigo 510-A a Lei n. 5.593/2007,
Código de Urbanismo e Edificações do Município.
 
De acordo com a justificativa, a propositura visa regulamentar
normas gerais de construção dos cemitérios verticais no
Município de Maceió em observância a Legislação Federal e a
Resolução n. 355/2003 do CONAMA que disciplina e
específica a construção dos cemitérios verticais.
 
Após o trâmite, o Projeto de Lei em questão foi submetido para
análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final,
a qual votou pela Constitucionalidade, com ressalva de
Emenda Aditiva e substitutiva e, após, foi submetido para
análise da Comissão de Assuntos Urbanos, a qual votou pelo
prosseguimento do Projeto.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Considerando necessidade de regulamentação dos aspectos
essenciais relativos ao processo de licenciamento ambiental
dos cemitérios, foi editada a Resolução Conama n° 335/2003,
estabelecendo critérios mínimos que devem ser integralmente
obedecidos para o fornecimento da licença ambiental para
construção, implantação e administração de novos cemitérios e
a adequação dos já existentes através do enquadramento nas
regras de respeito ao meio ambiente.
 
Portanto, desde 2003 todos os cemitérios já existentes devem
se adequar a Resolução CONAMA 335/2003, a qual denomina
os cemitérios horizontais e os cemitérios verticais e explica que
estes deverão ser submetidos ao processo de licenciamento
ambiental, sem prejuízo de outras normas aplicáveis à espécie.
 
Neste aspecto, em razão da superlotação decorrente da falta de
espaço físico provocado pelo método antiquado e inadequado
do sepultamento nos atuais cemitérios do Município que
promovem a contaminação do solo através da decomposição
cadavérica no subsolo e a ausência de normas na legislação
municipal para a construção de cemitérios verticais que
aplicam moderna tecnologia funerária, verifica-se que o
presente Projeto de Lei aperfeiçoa e adequada legislação
pertinente, principalmente ao cumprimento da Resolução do
CONAMA n. 335/2003.
 
Além disso, enobrece a busca por soluções ecológicas e viáveis
à sustentabilidade do solo e demais agentes naturais
impactados com a nova modalidade de sepultamento sob a qual
regulamenta, qual seja, cemitério vertical, trazendo diversos
benefícios à preservação ambiental, modelo adotado
nacionalmente em inúmeras capitais e municípios que



preconizam questões ambientais e seus reflexos ao longo dos
anos.
 
III – VOTO
 
Assim, analisando a propositura em questão, opino pela
aprovação do Projeto de Lei n. 077/2021 de autoria do
Vereador Oliveira Lima, na forma da Emenda Aditiva e
Substitutiva apresentada pela Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, por entender que a referida proposição
está em consonância com a legislação vigente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 14 de Junho de 2021.
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
 
Brivaldo Marques
Teca Nelma
VOTOS CONTRÁRIOS
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DESPACHO 
 
 

Encaminha-se os autos à Presidência da Câmara para pautar o 
presente projeto na ordem do dia.  

 
 
 

Maceió/AL, 16 de junho de 2021 
 
 
 
 

VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
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CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 04140009/2021

Interessado (a) - Vereadora Teca Nelma

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 110/2021, "DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE

VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, POR PESSOAS COM O

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA, EM ESTACIONAMENTOS

ABERTOS AO PÚBLICO, DE USO PÚBLICO E/OU PRIVADO, E EM VIAS

PÚBLICAS, ALTERA AINDA A LEI N º 6.984/2020, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

DESPACHO

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió, em 27 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE











CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 04140009/2021

Interessado (a) - Vereadora Teca Nelma

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 110/2021, "DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE

VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, POR PESSOAS COM O

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA, EM ESTACIONAMENTOS

ABERTOS AO PÚBLICO, DE USO PÚBLICO E/OU PRIVADO, E EM VIAS

PÚBLICAS, ALTERA AINDA A LEI N º 6.984/2020, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador

Dr. Valmir.

Maceió, em 11 de maio de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04140009/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 04140009/2021.
PROJETO DE LEI N° 110/2021
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N°. 110/2021
QUE CRIA VAGAS ESPECÍFICAS E A UTILIZAÇÃO DE
VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, POR PESSOAS
COM O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA, EM
ESTACIONAMENTOS ABERTOS AO PÚBLICO, DE USO
PÚBLICO E/OU PRIVADO, E EM VIAS PÚBLICAS. ALTERA
AINDA A LEI Nº 6.984/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 110/2021 de iniciativa parlamentar da vereadora
Teca Nelma cria vagas específicas e a utilização de vagas para
pessoas com deficiência, por pessoas com transtorno do espectro
autista- TEA, em estacionamentos abertos ao público, de uso
público e/ou privado, e em vias públicas. Altera ainda a Lei n.
6987/2020, e dá outras providências.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei n. Lei 110/2021 cria vagas específicas e a utilização
de vagas para pessoas com deficiência, por pessoas com
transtorno do espectro autista- TEA, em estacionamentos abertos
ao público, de uso público e/ou privado, e em vias públicas. Altera
ainda a Lei n. 6987/2020, e dá outras providências.
Na justificativa a autora Vereadora Teca Nelma defende que os
autistas, em função das características inerentes ao distúrbio, podem
apresentar comportamento danoso a si próprios quando submetidos a
situações que lhes causem estresse, excesso de estímulos e incômodo.
Sendo assim, a utilização das vagas para Pessoas com Deficiência -
PcD, e em especial as destinadas exclusivamente para pessoas com
TEA, prestigia o princípio constitucional da dignidade da pessoa
humana, direito fundamental defendido pela Constituição Federal.
Ainda, no referido projeto, explica que o objetivo é estabelecer o
direito das pessoas com diagnosticadas com o Transtorno do Espectro
Autista – TEA, de utilizar as vagas de estacionamento abertos ao
público, de uso público e/ou privado, e em vias públicas, de forma
suplementar as regras expressas no Art. 47, da Lei Federal nº
13.146/2015. Ademais, os estacionamentos para veículos, de natureza
pública ou privada, localizados no município de Maceió/AL, deverão
reservar – no mínimo - 1% (um por cento) das suas vagas, garantida
no mínimo uma vaga, próximo à entrada principal ou ao elevador,
para os veículos que transportem pessoas Transtorno do Espectro
Autista – TEA.
Por fim, altera a redação da Lei n. 6984/2020 nos artigos 1º, 2º e 6º,
com o intuito de melhorar a concessão do Cartão Especial de
Estacionamento – DEFIS, dentre outras melhorias que trarão notável
impacto na vida destas pessoas.
 
DA CRIAÇÃO DE VAGAS ESPECÍFICAS E A UTILIZAÇÃO
DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, POR
PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA-
TEA, EM ESTACIONAMENTOS ABERTOS AO PÚBLICO, DE
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USO PÚBLICO E/OU PRIVADO, E EM VIAS PÚBLICAS.
ALTERA AINDA A LEI N. 6987/2020, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de competência
municipal para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da
CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de
interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual no
que couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de interesse
local e suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
Como se vê, o projeto de lei em questão, não acresce qualquer
atribuição ao Poder Executivo, o que não viola o padrão constitucional
vigente, por tratar-se de matéria de interesse local e não privativa do
Chefe do Poder Executivo Municipal.
São de iniciativa do Poder Legislativo todos os projetos que não sejam
aqueles de exclusiva iniciativa do Prefeito. Vejamos então os projetos
de lei que são privativas do Prefeito (art. 32, §1 º da Lei orgânica do
município de Maceió):
 
§ 1° - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de
Lei que:
I - disponham sobre a criação de cargos, funções e empregos públicos,
na administração direta, autárquica e fundacional pública;
II - tratem do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais,
provimentos de cargos, estabilidade, aposentadoria, fixação, revisão e
majoração de vencimentos;
III - versem a criação de Secretarias Municipais e de órgãos da
Administração Pública local, definindo-lhes as finalidades e a
competência
 
Desta feita, por exclusão, a iniciativa dos Projetos de Lei que não são
de exclusividade do Prefeito, poderão se dar através de qualquer
vereador, e até por iniciativa popular.
Então, sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do
presente projeto de lei, vez que o mesmo respeitou, às competências
específicas elencadas nos Art. 6ª e 7º da Lei Orgânica – LOM, e dos
Art. 219 e 222 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió.
Assim, tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer vício de
competência no que se refere ao seu conteúdo e forma, atendendo aos
termos da referida Lei Orgânica do município e do Regimento Interno
desta casa.
Diante do exposto, indica-se que se trata de assunto de interesse local,
o que se corresponde com o texto do Art. 30, bem como, com os já
mencionados Art. 6º e 196, caput, todos da Constituição Federal.
 
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
constitucional o Projeto de Lei n. 110/2021, de autoria da vereadora
Teca Nelma, por entender que a referida proposição está em
consonância com a legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 03 de maio de 2021.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
Chico Filho
Aldo Loureiro
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 04140009/2021

Interessado (a) - Vereadora Teca Nelma

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 110/2021, "DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE

VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, POR PESSOAS COM O

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA, EM ESTACIONAMENTOS

ABERTOS AO PÚBLICO, DE USO PÚBLICO E/OU PRIVADO, E EM VIAS

PÚBLICAS, ALTERA AINDA A LEI N º 6.984/2020, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

DESPACHO

Encaminhe-se os autos à Comissão de Assuntos Urbanos para providências.

Maceió, em 13 de maio de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS - PROCESSO N°. 04140009/2021.

 
PARECER N°. 28/2021.
PROCESSO N°. 04140009/2021.
PROJETO DE LEI N° 110/2021
AUTOR: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão na forma do art. 65, do Regimento
Interno deste Poder Legislativo, o Projeto de Lei n° 110/2021
de autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora TECA
NELMA, que “DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE VAGAS
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, POR PESSOAS
COM O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA -
TEA, EM ESTACIONAMENTOS ABERTOS AO
PÚBLICO, DE USO PÚBLICO E/OU PRIVADO, E EM
VIAS PÚBLICAS, ALTERA AINDA A LEI N º 6.984/2020,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
II – ANÁLISE
Analisado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final que opinou por sua Constitucionalidade através do
Parecer do eminente Vereador Dr. Valmir, o projeto de Lei em
estudo, cumprindo as formalidades regimentais, foi
encaminhado a esta Comissão para análise e parecer na forma
do art. 65 da Resolução nº 516/1991 (Regimento Interno)
alterado pela Resolução nº 688/2017.
Em sua justificativa a nobre Vereadora afirma que as pessoas
com o Transtorno do Espectro Autista, em função das
características inerentes ao distúrbio podem apresentar
comportamentos danosos a si próprios quando submetidos a
estresse, excesso de estímulos ou incômodos.
Afirma ainda que o referido Projeto tem o objetivo de
estabelecer o direito daquelas pessoas de utilizar tais vagas,
suplementando dessa forma as regras expressas no art. 47 da
Lei Federal nº 13.14/2015.
 
III – VOTO
 
Portanto, analisando a proposição quanto ao mérito e pela
louvável iniciativa da nobre parlamentar, VOTO pela
aprovação do Projeto de Lei nº 110/2021, o qual submeto a
meus ilustres Pares.
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 20 de Maio de 2021 .
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Cal Moreira
Dr. Valmir
Joãozinho
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÃO:
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Código Identificador:478EB925
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

PROJETO DE LEI Nº 81/2020

DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  O
INSTITUTO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO
DE ALAGOAS – IDEAL.

Autor: Cleber Costa de Oliveira

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, para todos os  efeitos, no

âmbito do Município de Maceió, o  Instituto  para  o  Desenvolvimento  de

Alagoas  –  IDEAL,  fundado em 04 de maio de 2013, associação  civil  de

direito  privado, com personalidade  jurídica,  sem fins  lucrativos,  com  caráter

ambientalista,  artístico,  social,  educacional  e  cultural.  situado na  rua  16  de

setembro,  171,  Bairro  Levada,  CEP  57017-020 e inscrito no CNPJ sob o nº

19.395.018/0001-68, com sede e foro neste Município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de setembro de 2020

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador



CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

JUSTIFICATIVA

1. O Presente Projeto de Lei vem atender a reivindicação do Instituto para o

Desenvolvimento de Alagoas – IDEAL para que seja declarado como de Utilidade Pública,

visto seu caráter caráter  ambientalista,  artístico,  social,  educacional  e cultural,  sem fins

lucrativos.

2. No aspecto artístico-cultural, O IDEAL busca promover e divulgar, com

recursos  próprios,  públicos  ou  privados,  atividades  artísticas  e  culturais  em  níveis

municipal, estadual, nacional e internacional, compreendendo desde estudos e pesquisas

sobre  o  patrimônio  urbano,  natural,  cultural,  literário  e  artístico  de  Alagoas  até  a

organização  de  mostras  artísticas  e  culturais,  dentro  ou  fora  do  Estado,  exaltando  o

patrimônio material, imaterial e humano de Alagoas.

3. Com a publicação e/ou distribuição, por meio próprio ou parcerias, de

livros, jornais, revistas, catálogos e congêneres, voltados à área de interesse e atuação do

IDEAL, bem como a organização e manutenção de ambientes virtuais (portais, sites, blogs,

redes  sociais  e  afins),  bibliotecas  comunitárias  e  a  produção  de  CDs,  DVDs,  VTs  e

quaisquer outras mídias promovendo, divulgando e/ou estudando Alagoas, em suas mais

diversas manifestações culturais. 

4. O IDEAL também promove,  auxilia  e  incentiva  atividades  de leitura,

pesquisa, contação de histórias, distribuição/doação de livros/revistas/HQs e outras ações

que desenvolvam a educação, estimulem a leitura e valorizem a cultura local.

5. A Lei Ordinária é o instrumento normativo adequado para o tratamento

da matéria.  A iniciativa desta proposição compete,  conforme art.  190, inciso II,  "b" do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador, tendo em vista que não

esbarra no rol referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo.

6. A proposição está de acordo com a legislação correlata a matéria anexa.

Ademais, cumpre mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei Orgânica de



CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Maceió referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, razão pela qual o

Poder Legislativo está autorizado a deflagrar o processo legislativo sobre o assunto

7. Inclusos  estão  os  demais  documentos  necessários  à  tramitação  e

apreciação da matéria.

8. Ante  o  alcance  e  a  relevância  social  da  presente  propositura,  espero

contar com o apoio dos nobres colegas na aprovação deste projeto.



CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins que o  Instituto para o Desenvolvimento

de  Alagoas  –  IDEAL,  inscrita  no  CNPJ  19.395.018/0001-68,  está

funcionando  regularmente  na  rua  16  de  setembro,  171,  Bairro  Levada,  CEP

57017-020, nesta cidade de Maceió,  Alagoas,  empreendendo ações de caráter

ambientalista, artístico, social, educacional e cultural.

Maceió, 21 de setembro de 2020

´

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador





































 













 





  

  













 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

Pelo Termo de Compromisso, o Instituto para o Desenvolvimento de Alagoas – IDEAL, com 
sede à rua Dezesseis de Setembro, nº 171, Levada, nesta cidade de Maceió/AL, inscrito no CNPJ 
sob o nº 19.395.018/0001-68, neste ato representado por sua Presidente, Isadora Padilha de 
Holanda Cavalcanti, COMPROMETE-SE, para os fins do inciso IV do Art. 2º da Lei Municipal nº 
4294, de 7 de fevereiro de 1994, que regulamenta a concessão de reconhecimento do Título de 
Utilidade Pública, em publicar semestralmente o demonstrativo com aplicação dos recursos 
recebidos a título de doação pelo poder público. 

  
 

Maceió, 14 de setembro de 2020. 
 

 

 
_______________________________________________ 

Isadora Padilha de Holanda Cavalcanti 
Presidente do IDEAL 
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Câmara Municipal de Maceió

PRESIDÊNCIA

Processo n° 09210008  -2020

Interessado – VEREADOR CLEBER COSTA

Assunto – PROJETO DE LEI Nº 81-2020 - “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALAGOAS – IDEAL.”

Despacho

Encaminhem-se os autos a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

para providências.

Maceió, 13 de outubro de 2020.

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. -

PROJETO DE LEI Nº. 081/2020.

PARECER

PROCESSO Nº. 09210008/2020
PROJETO DE LEI Nº. 081/2020
INTERESSADO:  VEREADOR  CLEBER  COSTA  DE
OLIVEIRA
RELATORA: VEREADORA FÁTIMA SANTIAGO

Este  parecer  discute  o  Projeto  de  Lei  nº  081/2020 que  declara  de
Utilidade Pública o Instituto para o Desenvolvimento de Alagoas –
IDEAL.

1. Nosso Parecer: Favorável.
O projeto de Lei nº 081/2020 de autoria  do nobre Vereador Cleber
Costa de Oliveira, Considera de utilidade pública o Instituto para o
Desenvolvimento de Alagoas – IDEAL.

2. Justificativa:
2.1 A importância da Instituição para a Sociedade.
O Instituto para o Desenvolvimento das Alagoas, também designado
pela sigla IDEAL, fundado em 04 de maio de 2013, é uma associação
civil de direito privado, com personalidade jurídica, apartidário, sem
fins lucrativos, com caráter ambientalista, artístico, social, educacional
e cultural, situado na Rua 16 de setembro, 171, Bairro Levada, CEP
57017-020 e inscrito no CNPJ sob o nº 19.395.018/0001-68, com sede
e  foro  neste  Município,  busca  promover  e  divulgar,  com  recursos
próprios,  públicos  ou  privados,  atividades  artísticas  e  culturais  em
níveis municipal, estadual, nacional e internacional, compreendendo
desde estudos e pesquisas sobre o patrimônio urbano, natural, cultural,
literário e artístico de Alagoas até a organização de mostras artísticas e
culturais, dentro ou fora do Estado, exaltando o patrimônio material,
imaterial e humano de Alagoas.
Com a publicação e/ou distribuição, por meio próprio ou parcerias, de
livros,  jornais,  revistas,  catálogos  e  congêneres,  voltados à  área  de
interesse e atuação do IDEAL, bem como a organização e manutenção
de  ambientes  virtuais  (portais,  sites,  blogs,  redes  sociais  e  afins),
bibliotecas  comunitárias  e  a  produção  de  CDs,  DVDs,  VTs  e
quaisquer  outras  mídias  promovendo,  divulgando  e/ou  estudando
Alagoas, em suas mais diversas manifestações culturais.
O IDEAL também promove, auxilia e incentiva atividades de leitura,
pesquisa,  contação  de  histórias,  distribuição/doação  de
livros/revistas/HQs  e  outras  ações  que  desenvolvam  a  educação,
estimulem a leitura e valorizem a cultura local.
Enfim, o  Instituto Para  o  Desenvolvimento de  Alagoas,  através  do
cumprimento  de  seus  objetivos,  presta  relevantes  serviços  à
população. É justo, pois, que se conceda o título de Utilidade Pública,
a essa entidade que, através do seu trabalho, tantos benefícios propicia
à nossa comunidade.

3. Recomendação:
Levando em consideração a documentação apresentada e o trabalho
que vem desenvolvendo, considero uma excelente iniciativa do Nobre
vereador Eduardo Canuto em conceder o título de Utilidade Pública à
tão bem-conceituada instituição.
No  que  cabe  essa  comissão  analisar,  não  há  inconstitucionalidade,
podendo o processo 09210008/2020 seguir sua tramitação normal.

Prefeitura Municipal de Maceió



Sala das Comissões, 20 de Outubro de 2020.

FÁTIMA SANTIAGO
Relatora

VOTOS FAVORÁVEIS
VER. SAMYR
VER. SILVÂNIA

VOTOS CONTRÁRIOS

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:B0C56263

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 23/10/2020. Edição 6069
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/

Prefeitura Municipal de Maceió



 

 
Câmara Municipal de Maceió 

PRESIDÊNCIA 
 
 
 
Processo n° 09210008-2020 

Interessado – VEREADOR CLEBER COSTA 

ASSUNTO – PROJETO DE LEI 081-2020 UTILIDADE PÚBLICA INSTITUTO IDEAL 

 

Despacho 

 

Encaminhem-se os autos a Comissão de Serviços Públicos para providências. 

 

Maceió, 27 de outubro de 2020. 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Presidente 

 





15/06/2021 Prefeitura Municipal de Maceió

www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/E15C2EDB/03AGdBq24RadRaoez0CYZn2ZDTbUl5gOyGSvnwhO_z2xpLOoTcwtT5_COiG97T3RT… 1/1

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 09210008.

 
PARECER Nº. 11/2021
PROCESSO Nº. 09210008.
PROJETO DE LEI Nº. 81/2020
AUTOR DA MATÉRIA: CLEBER COSTA
EMENTA DA MATÉRIA: DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA O INSTITUTO PARA DESENVOLVIMENTO
DE ALAGOAS
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 81/2020, que “Declara de Utilidade Pública
o Instituto para Desenvolvimento de Alagoas”, tem por
finalidade declarar de utilidade pública o Instituto para o
Desenvolvimento de Alagoas – IDEAL, associação civil de
direito privado, sem fins lucrativos, com sede na Rua 16 de
setembro, 171, Levada, Maceió/AL, CEP nº 57017-020,
inscrita no CNPJ nº 19.395.018/0001-68.
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
81/2020, que “Declara de Utilidade Pública o Instituto para
Desenvolvimento de Alagoas”.
 
CONCLUSÃO
 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade
declarar de utilidade pública uma Associação com caráter
ambientalista, artístico, social, educacional e cultural, bem
como por constar parecer favorável da Comissão de
Constituição e Justiça, através da Relatora Fátima Santiago, e
por estarem preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº
4.294/94, entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e
relevância, portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide
conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 25 de maio de 2021.
 
VEREADOR CAL MOREIRA
Relator
 
Votos Favoráveis:
Vereador João Catunda
Vereador Eduardo Canuto 
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:E15C2EDB

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 15/06/2021. Edição 6221 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo Nº: 09210008 
Projeto de Lei Nº: 81/2020 
AUTOR DA MATÉRIA: Cleber Costa 
Ementa da Matéria: Declara de Utilidade Pública o Instituto para Desenvolvimento de 

Alagoas 

DESPACHO 

 

 Encaminhem-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 15 de junho de 2021. 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 03300034/2021

Interessado (a) - Vereador Dr. Valmir

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 097/2021, "DISPÕE SOBRE A

REFORMULAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTES

COLETIVOS PARA CONSELHO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E

A IMPLANTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA EM

MACEIÓ”.

DESPACHO

À vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió, em 19 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE







CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 03300034/2021

Interessado (a) - Vereador Dr. Valmir

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 097/2021, "DISPÕE SOBRE A

REFORMULAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTES

COLETIVOS PARA CONSELHO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E

A IMPLANTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA EM

MACEIÓ”.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da

Vereadora Teca Nelma.

Maceió, em 6 de maio de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE



07/05/2021 Prefeitura Municipal de Maceió

www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/6FD12DD8/03AGdBq27nVWlWcE4vPoKIR3KoQAytD4ePusmaMnZ3Tllet5jj3dZ96ubo92h8jr_3q03-L… 1/2

ESTADO DE ALAGOAS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03300034/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 03300034/2021.
PROJETO DE LEI N° 97/2021
INTERESSADO: VEREADOR DR. VALMIR
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, sobre o
Projeto de Lei protocolado com o nº. 03300034
pelo vereador valmir de melo gomes, que
DISPÕE SOBRE A REFORMULAÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE
TRANSPORTES COLETIVOS PARA
CONSELHO MUNICIPAL DE MOBILIDADE
URBANA E A IMPLANTAÇÃO DO PLANO
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
EM MACEIÓ.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 317 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
03300034 de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador
Valmir de Melo Gomes.
O referido projeto objetiva, a reformulação do Conselho
Municipal de Transportes Coletivos para Conselho Municipal
de Mobilidade Urbana e a implantação do Plano Municipal de
Mobilidade Urbana em Maceió.
O Vereador Dr. Valmir, justifica a propositura do projeto, com a
necessidade de políticas públicas estruturantes que se
coadunem com os interesses e necessidades de sua população,
a exemplo da Política de Mobilidade Urbana e a consequente
reformulação do Conselho.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Como mencionado, os vereadores e vereadoras podem legislar
acerca de tema de interesse local que não impliquem em
aumento de despesa e/ou invada a competência do Chefe do
Poder Executivo, descrita no §1º, Art. 32 da Lei Orgânica do
município de Maceió - LOM.
Além disso, os Projetos de Lei devem respeitar, às
competências específicas elencadas nos Art. 6ª e 7º da Lei
Orgânica – LOM, e dos Art. 219 e 222 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Maceió.
Assim, tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer
vício de competência no que se refere ao seu conteúdo e forma,
atendendo aos termos da referida Lei Orgânica do município e
do Regimento Interno desta casa. Sendo certo que a
reformulação do Conselho Municipal de Transportes Coletivos
para Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e a
implantação do Plano Municipal de Mobilidade Urbana em
Maceió e as demais medidas correlacionadas ao projeto de lei
em questão, principalmente com a necessidade da efetiva
participação dos vários segmentos sociais na discussão de
diretrizes e metas para gestão e mobilidade urbana e transporte
no município de Maceió não importarão em despesas extras
e/ou extravagantes ao município, tratando-se, ainda, de medida
também de importância singular quanto a reforma estrutural e
organizacional do referido Conselho possibilitando uma
participação equilibrada e paritária da Sociedade Civil.
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Além disso, o caráter apenas consultivo do referido Conselho
não atende as necessidades da sociedade nas questões
relacionadas a mobilidade urbana e transporte público,
fazendo-se necessária a reformulação para que de forma
paritária e deliberativa haja uma participação em consonância
com a política nacional e local de mobilidade urbana,
representando, com essa ampliação, os segmentos de maneira
equilibrada e representativa.
Vale mencionar, que ainda que as medidas necessárias para a
operacionalização, provenientes da aprovação do referido
Projeto de Lei, representem custos à municipalidade, o
Supremo Tribunal Federal já firmou jurisprudência no sentido
de que Vereadores, podem propor leis que criem despesas para
os municípios. A decisão do STF em repercussão geral definiu
a tese de nº 917, ratificando:
 
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c
e e, da Constituição Federal).
 
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local, o que se corresponde com o texto do
Art. 30, bem como, com os já mencionados Art. 6º e 196,
caput, todos da Constituição Federal.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei. Entretanto, condiciono a
continuidade de sua tramitação, ao encaminhamento para a
Comissão de Assuntos Urbanos desta casa, com o fim de
avaliar o mérito do mesmo. Após isto, submeta-se ao plenário.
 
Sala das Comissões, em 26 de abril de 2021.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Chico Filho
Aldo Loureiro
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:6FD12DD8
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CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 03300034/2021

Interessado (a) - Vereador Dr. Valmir

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 097/2021, "DISPÕE SOBRE A

REFORMULAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTES

COLETIVOS PARA CONSELHO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E

A IMPLANTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA EM

MACEIÓ”.

DESPACHO

Encaminhe-se os autos à Comissão de Assuntos Urbanos para providências.

Maceió, em 07 de maio de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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COMISSAO DE ASSUNTOS URBANOS

PARECER N°  03/2021 -

PROCESSO N°:  03300034/2021

PROJETODELEIN°_q?/30£1

AUTOR: VEREADOR VALMIR DE RELO GORES

RELATOR: VEREADOR JOAOZINHO

I -RELATORIO.

De  autoria  do  Vereador  VALMR  DE  MELO  COMES,  o  projeto  em
epigrafe  "Disp6e  sobre  a  reformulacao  do  Conselho  Municipal  de  Trans|]ortes
Coletivos  para  Conselho  Municipal  de  Mobilidade  Urbana  e  a  lmplanta¢ao  do
Plano Municipal de Mobilidade Urbana em Macei6".

Nos  temos  regimentals,  o  projeto  esteve  em  pauta,  nao  tendo  recebido
emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a mat6ria foi encaminhada a Comissfro de Constituigao, Justiga
e Redapao, que se manifestou pela aprovapao do projeto.

Na presente oportunidade,  a proposicao vein a esta Comissao de Assuntos
Urbanos,   cabendo-mos   deliberar   conclusivamente   sobre   a   materia   mos   termos   do
Regimento lntemo da Camara Municipal de Macei6.

Ao  faze-lo,  verificamos  que  o  merito  do projeto  em  questao  se  adequa as
nomas legais que disciplinam o tema, tendo em vista que a presente proposi9ao, em sun

parte  inicial  visa  apenas  atualizar  a  composi9ao  do  atual  ConseLho  Municipal  de
Transportes Co]etivos, pars Conselho Municipal de Mobilidade Urbana , tendo em
vista que o citado couselho,  a tempos ja nao cuida somente do transporte  coletivo da
capital, e  sim  de toda a questao  da mobilidade urbana de  forma geral, a exemplo dos

u4`dJ

.`.`..-`-.i.,.
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Doutra  banda,  a  segunda  parte  do  Projeto  de  Lei  em  comento  visa  a
determinar  o  Poder Executivo  Municipal  adotar as  medidas  legais  pertinentes  para  a
Implantacao  do  Plano  Municipal  de  Mobilidade  Urbana  em  Macei6,  objetivando
cunprir  o  disposto  da Lei  Federal  n°  12.587,  de  3  de janeiro  de  2012,  que  instituiu  a
Politica Nacional  de Mobilidade Urbana. 0 Plano Municipal de Mobilidade Urbana se
toma    absolutamente    necessario    em    virtude    de    que    com    ele    a    politica   de
desenvolvimento   urbano   do   municipio   sera   integrada   com   as   demais   politicas
municipals  de habitapao,  saneamento basico,  planejamento e  gestao  do  uso  do  solo e
etc.

11 - VOTO

Ante o exposto, no que nos cabe examinar, somos favofaveis ao Projeto de
Lei n° _/2021, o qunl submeto aos meus nobres pares.

Relator

Votos favoraveis

fl/do    /ou/e,`/o

votes contrinos

.-p-.- ty*--c=A-

Abstencao





27/05/2021 Prefeitura Municipal de Maceió

www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/97740929/03AGdBq26HCa4hB5VUgEH02_W-2-cORltu_xMBaavb5A7aeIretEw47pDy4cBeKVarIdRl… 1/2

ESTADO DE ALAGOAS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS - PROCESSO N°. 03300034/2021.

 
PARECER N°. 03/2021 -
PROCESSO N°. 03300034/2021.
PROJETO DE LEI N° 097/2021
AUTOR: VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
RELATOR: VEREADOR JOÃOZINHO
 
I – RELATÓRIO.
 
De autoria do Vereador VALMIR DE MELO GOMES, o
projeto em epígrafe “Dispõe sobre a reformulação do
Conselho Municipal de Transportes Coletivos para
Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e a
Implantação do Plano Municipal de Mobilidade Urbana em
Maceió”.
 
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, não tendo
recebido emendas ou substitutivos.
 
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela
aprovação do projeto.
 
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão
de Assuntos Urbanos, cabendo-nos deliberar conclusivamente
sobre a matéria nos termos do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió.
 
Ao fazê-lo, verificamos que o mérito do projeto em questão se
adequa as normas legais que disciplinam o tema, tendo em
vista que a presente proposição, em sua parte inicial visa
apenas atualizar a composição do atual Conselho Municipal
de Transportes Coletivos, para Conselho Municipal de
Mobilidade Urbana , tendo em vista que o citado conselho, a
tempos já não cuida somente do transporte coletivo da capital,
e sim de toda a questão da mobilidade urbana de forma geral, a
exemplo dos transportes terrestres, ferroviários, quer sejam
coletivos ou individuais.
 
Doutra banda, a segunda parte do Projeto de Lei em comento
visa a determinar o Poder Executivo Municipal adotar as
medidas legais pertinentes para a Implantação do Plano
Municipal de Mobilidade Urbana em Maceió, objetivando
cumprir o disposto da Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de
2012, que instituiu a Política Nacional de Mobilidade Urbana.
O Plano Municipal de Mobilidade Urbana se torna
absolutamente necessário em virtude de que com ele a política
de desenvolvimento urbano do município será integrada com as
demais políticas municipais de habitação, saneamento básico,
planejamento e gestão do uso do solo e etc.
 
II – VOTO
 
Ante o exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis
ao Projeto de Lei nº 097/2021, o qual submeto aos meus nobres
pares.
 
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 20 de maio de 2021 .
 
VER. JOÃOZINHO
Relator
 

Á
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VOTOS FAVORÁVEIS
Aldo Loureiro
Cal Moreira
 
VOTOS CONTRÁRIOS
 
ABSTENÇÃO
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:97740929

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/05/2021. Edição 6209 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 03300034.

 
PARECER Nº. 12/2021
PROCESSO Nº. 03300034
PROJETO DE LEI Nº: 97/2021
AUTOR DA MATÉRIA: VALMIR DE MELO GOMES
Ementa da Matéria: DISPÕE SOBRE A
REFORMULAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
TRANSPORTES COLETIVOS PARA CONSELHO
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E A
IMPLANTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE
MOBILIDADE URBANA EM MACEIÓ
 
RELATÓRIO
Projeto de Lei nº 97/2021, que “DISPÕE SOBRE A
REFORMULAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
TRANSPORTES COLETIVOS PARA CONSELHO
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E A
IMPLANTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE
MOBILIDADE URBANA EM MACEIÓ”, tem por
finalidade reformular o Conselho Municipal de Transportes
Coletivos para Conselho Municipal de Mobilidade Urbana,
bem como implantar o Plano Municipal de Mobilidade Urbana
em Maceió.
VOTO DO RELATOR
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
97/2021, que “DISPÕE SOBRE A REFORMULAÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTES
COLETIVOS PARA CONSELHO MUNICIPAL DE
MOBILIDADE URBANA E A IMPLANTAÇÃO DO
PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA EM
MACEIÓ”.
 
CONCLUSÃO
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade
reformular o Conselho Municipal de Transportes Coletivos,
passando a ser “Conselho Municipal de Mobilidade Urbana” e
por implantar e implementar o Plano Municipal de Mobilidade
Urbana em Maceió, temáticas bastante relevantes para nossa
capital, visando a contribuir para o desenvolvimento urbano,
bem como por possibilitar uma composição paritária do
Conselho ora citado, e por constar parecer favorável da
Comissão de Constituição e Justiça e da Comissão de Assuntos
Urbanos, entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e
relevância. Portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide
conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 31 de maio de 2021.
 
Relator: Vereador Cal Moreira
 
Votos Favoráveis:
Vereador João Catunda
Vereador Eduardo Canuto  

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:528BA0BF

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 15/06/2021. Edição 6221 
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DESPACHO 

 

 Encaminhem-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 15 de junho de 2021. 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO - PODEMOS 

 
MOÇÃO DE APLAUSOS 

 
MOÇÃO Nº 04 / 2021. 

             

   Autor: Vereador, Eduardo Canuto 

 

                         Assunto: Moção de aplausos ao Sindicato das empresas de 
transporte urbano de passageiros de Maceió – SINTURB, pela 
iniciativa da campanha contra a importunação sexual dentro dos 
ônibus de nossa cidade. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores 

 
 

É com grande alegria que este Vereador vem parabenizar o Sindicato das empresas de transporte urbano de 
passageiros de Maceió – SINTURB, pela iniciativa da campanha contra a importunação sexual dentro dos ônibus de 
nossa cidade. 

 
Com intuito de conscientizar a população sobre o crime de importunação sexual, que tem como principais 

vítimas as mulheres, o SINTURB veiculou a mensagem: “Assediador, o ônibus não tem lugar para você” nas redes 
sociais, em outdoors, terminais e principalmente nos veículos.  

 
Destaco que a violência contra a mulher, em todas as suas formas precisa ser discutida e combatida e, 

embora, haja para o caso específico, a lei 13.718 de 24 de setembro de 2018, ou Lei de Importunação Sexual (LIS), 
que tipificou os crimes desta natureza, que consistem na prática de ato libidinoso contra alguém e sem a sua anuência, 
com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro, com pena de reclusão de um a cinco anos, se o ato não 
constituir crime mais grave, ainda é necessária e de suma importância campanhas de conscientização como esta, que 
ajudam na mudança de comportamento, desnaturalizando atitudes de violência contra mulher, no dia a dia, e em 
pequenos atos, mulheres são vítimas de violência, discriminação e discursos de ódio apenas pelo fato de serem 
mulheres.  

 
  
Ante o exposto e atendida a formalidade de praxe, requeiro, fique constando na Ata da Sessão Ordinária, 

Moção de Aplausos ao Sindicato das empresas de transporte urbano de passageiros de Maceió – SINTURB, pela 
excelente iniciativa em prol do combate à violência contra a mulher, encaminhando cópia da mesma a sede do 
sindicato, sito a rua Buarque de Macedo, 549 - Centro, Maceió - AL, 57020-520, a quem expressamos nossas sinceras 
congratulações. 
 

  É a Moção. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de junho de 2021. 
 
 
 

_____________________________ 
Eduardo Canuto 

Vereador PODEMOS 
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Moção Nº 007/2021

Maceió, 21 de junho de 2020.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Assunto:  Moção de Aplauso ao sargento Fabrício José Lucena Malta, do

Corpo  de  Bombeiros  de  Alagoas,  pelo  salvamento  de  uma  pessoa  que  estava

tentando o suicídio no viaduto de Jacarecica.

Senhor Presidente,

O Vereador que lhe subscreve requer, nos termos do Regimento Interno, que

seja  consignada  nos  anais  desta  Casa,  “Moção  de  Aplauso”  ao  bravo  sargento

Fabrício  José Lucena Malta,  do Corpo de Bombeiros  de  Alagoas,  pelo  heroico

salvamento de uma pessoa que estava tentando o suicídio no viaduto de Jacarecica.

Semana  passada,  o  sargento  estava  de  folga  e  impediu  o  ato  suicida,  mesmo  não

contando com os equipamentos próprios, necessários inclusive para a segurança dele

próprio. 

O militar, de 44 anos, que está há 15 no Corpo de Bombeiros, estava em uma

oficina de motos, no bairro de Jacarecica, na manhã desta quinta-feira (17), por volta

das 10:30 da manhã. De repente, percebeu uma movimentação estranha no viaduto, a

cerca de 300 metros de onde ele estava. Em meio a uma aglomeração, ele avistou uma

senhora sobre a mureta de proteção e concluiu tratar-se uma tentativa de suicídio em

andamento.

Malta não pensou duas vezes. Pegou sua motocicleta e rapidamente chegou ao

local. Lá, encontrou a mulher bastante nervosa, dizendo o tempo todo que iria pular. Ela

estava sobre a mureta da ponte, com uma perna de cada lado. Imediatamente o sargento

começou a conversar com ela, tentando demovê-la da ideia do suicídio, mantendo uma

distância segura para que ela não ficasse mais nervosa. Mas ela estava transtornada, e

permaneceu decidida a tirar a própria vida em um ato desesperado.



CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

Logo em seguida, a senhora passou a segunda perna para o lado de fora da

mureta de proteção do viaduto e ficou apoiada apenas pelos cotovelos. Entendendo que

ela não suportaria por muito tempo o peso do corpo na nova posição, o sargento agiu

rápido: correu para ela e a abraçou, puxando-a de volta para o viaduto.

Já  a  salvo,  a  senhora  permaneceu  chorando  muito.  Em seguida  o  sargento

Malta acionou uma equipe do Corpo de Bombeiros,  que fez o transporte  dela até o

Hospital Portugal Ramalho, especializado em problemas psiquiátricos. O ato de bravura

e desprendimento do sargento Malta foi reconhecido imediatamente pelas pessoas que

presenciaram o ato e posteriormente pela imprensa. 

Pela sua dedicação e compromisso com a missão institucional maior do Corpo

de Bombeiros de Alagoas de proteger a vida, o patrimônio e o meio ambiente e os

Valores Institucionais de Coragem, Disciplina, Profissionalismo, Prontidão e Respeito à

Vida, o Sargento Fabrício Malta mais que merece a homenagem do plenário da Câmara

Municipal de Maceió, casa do poder Legislativo e a Casa do Povo. 

Desde já grato pelo gentil deferimento, respeitosamente,

_________________________________

Vereador Cleber Costa de Oliveira
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